
Prefeitura do Município de São Pedro 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 06 DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a Reorganização administrativa e
funcional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
São Pedro - SAAESP e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º O SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro, autarquia
criada pela Lei Municipal nº 2.343/2002, de 28 de junho de 2002, alterada pela Lei nº
2.815 de 07 de maio de 2009 e pela Lei Complementarnº 90 de 26 de abril de 2013, com
personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e financeira, sede e foro na
cidade, Município e comarca de São Pedro, Estado de São Paulo, terá sua estrutura
administrativa e funcional reorganizada por meio desta lei complementar.

Art. 2º O SAAESP será administrado pelo seu Diretor Presidente, nomeado por
ato administrativo do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 3º Por meio desta lei complementar fica reorganizado o quadro de pessoal da

Autarquia, por meio da qual serão estabelecidos:natureza,quantitativo, denominação dos
empregos e cargos e escala de salários aplicáveis a todo servidor público do SAAESP -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro.

Art. 4º Para efeito desta lei considera-se:

I- Emprego Público de Provimento Efetivo: a posição instituída na organização
administrativa, criado por lei, com quantitativo e denominação próprios, regido pela CLT
- Consolidação das Leis do Trabalho, de natureza permanente, acessível por meio de

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provasetítulos, de acordo com a

natureza e a complexidadedo emprego;

Il — Cargo Público em Comissão: a posição instituída na organização
administrativa, criado por lei, com quantitativo e denominação próprios, regidos por
regime jurídico administrativo especial, de natureza provisória, de livre nomeação e

exoneração por parte da autoridade constituída;

HI — Função de confiança: a posição instituída na organização administrativa,
criado por lei, com quantitativo e denominação próprios, regido pela CLT - Consolidação
das Leis do Trabalho, de natureza provisória, de livre nomeação e exoneração por parte
da autoridade constituída,exercida exclusivamente por servidores ocupantesde emprego
efetivo;

IV — Servidor Público: é toda pessoa física investida em emprego público de

provimento efetivo ou nomeada à cargo em comissão, que presta serviço de forma não

eventual mediante retribuição pecuniária;

V—Salário: a retribuição pecuniária básica fixada em Lei e paga mensalmente ao

servidor público;
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VI — Remuneração: o salário básico acrescido das vantagens pecuniárias a que o

servidor público tenha direito;

VII- Idoneidade Moral: reputação e conceito de determinada pessoa no ambiente
em que está inserida;

VIII — Prática Específica: é o conjunto de saberes e experiência de determinado
profissional sobre área específica de atuação.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONALADMINISTRATIVA

Art. 5º O SAAESP organiza-se por unidade de Direção, Procuradoria Jurídica,
Divisão e Supervisão:

Parágrafo único.A estrutura administrativa básica do SAAESP se organiza da
seguinte forma:

I — Presidência;

a) Seção de Gabinete e Expediente;

b) Ouvidoria;

c) Controladoria Interna;

II — ProcuradoriaJurídica;

II — CoordenadoriaGeral;

IV-DepartamentoAdministrativo:

a) Setor de Expediente e Protocolo;

b) Setor de Pessoal;

c) Setor de Almoxarifado e Patrimônio;

d) Setor de Tecnologia da Informação;

V — Departamento Financeiro:

a) Setor de Contabilidade e Tesouraria;

b) Setor de Compras e Licitações;

VI — Departamento Técnico Operacional:

a) Setor de Engenharia;

VII — Departamento de Água e Esgoto:

a) Setor de Captação e Tratamento de Água;

b) Setor de Esgoto;

VIII — Departamento de Meio Ambiente:

IX — Departamento de Hidrometria;

a) Setor de Lançamentos e Cadastro;

X — Departamento Técnico do Centro de Controle Operacional - CCO.
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Art. 6º O SAAESP passa a ter o seu organograma funcional definido de

conformidade com o disposto no Anexo 1 desta lei complementar.

CAPÍTULO III

DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 7º O SAAESP desenvolverá suas atividades atendendo as peculiaridades
locais e observando um processo de planejamento permanente de acordo com as metas e

objetivos traçados pela Administração Direta do Município, competindo-lhe, de forma
específica, planejar, executar e operar serviços de saneamento básico em todoo território
do Município de São Pedro, compreendendoa captação, adução, tratamento e distribuição
de água e a coleta, afastamento, tratamento e disposição final de esgotos, distribuindo
esses serviços e os benefícios que, direta e indiretamente, decorrem de seus

empreendimentos.

Parágrafo único. A ação administrativa do SAAESP observará a Constituição
Federal,Constituição do Estadode São Paulo e a Lei Orgânica do Município de São Pedro

e, ainda, deverá ser direcionadapelos seguintes princípios:

I — responsabilizar-se, com exclusividade, pelos serviços de abastecimento de
água, afastamento e tratamento dos esgotos sanitários e fiscalização de fontes;

Il - responsabilizar-se pela qualidade e quantidade da água para consumo humano
e seu padrão de potabilidade;

II — assegurar padrões ambientalmente sustentáveis de lançamento de efluentes

em corpos dágua:

IV — planejar a ampliação ou remodelação dos sistemas municipais de

abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

V — promover o desenvolvimentocientífico e tecnológico através do incentivo à

pesquisa voltada para a melhoria da qualidade de vida da população;

VI- fiscalizar áreas clandestinas de disposição final de resíduos sólidos em áreas

mananciais abastecedoras do município, direcionando para locais ambientalmente

adequados;

VII - desenvolver ações para preservação dos recursos naturais, corpos d'água e

nascentes, cobertura vegetal, em especial da mata natural remanescente no entorno dos
córregos, nascentes e reservatórios abastecedores de água;

VIII —fiscalizar obras, atividades, processos produtivos e empreendimentos que,
direta ou indiretamentepossam causar danos aos sistemas de abastecimento;

IX — fiscalizar áreas de proteção permanente incluindo: várzeas, nascentes
mananciais e matas ciliares, os rios e seus afluentes;

X — estabelecer consórcio com outros municípios objetivando a solução de

problemas comuns relativos à preservação dos recursos hídricos, ao uso equilibrado dos
recursos naturais e de disposição e tratamento de esgotos sanitários;

XI — instituir programas permanentes de racionalização e promoção do uso
sustentável das águas destinadas ao abastecimentopúblico e industrial e à irrigação;
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XII — exercer quaisquer outras atividades complementares relacionadas a

arrecadar tarifas, taxas, preços públicos e contribuiçõesde melhoria correspondentesaos
serviços sob sua responsabilidade.

XIII — atuar como órgão coordenador e fiscalizador dos convênios entre o

Município e os órgãos Federais ou Estaduaispara estudos, projetos, obras de construção,
ampliações dos serviços públicos de abastecimentosde água potável e esgotos sanitários.

CAPÍTULO IV

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 8º O quadro de pessoal compõe-sede:

1 — empregos efetivos de natureza permanente regidos pela CLT -Consolidação
das Leis do Trabalho;

Il — cargos de natureza em comissão de livre nomeação e exoneração,regidos por
regime jurídico administrativo especial;

Art. 9º O Anexo TI estabelece os “Cargos em Comissão” com seus respectivos
requisitos, quantitativos e salários.

Art. 10. O Anexo HI estabelece os “Empregos Permanentes de Provimento
Efetivo” com seus respectivos quantitativos, salários e jornada de trabalho.

Art. 11.0 sumário de atribuições previsto nos Anexos IV e V não impede que
sejam atribuídas novas funções ao servidor, especialmentequando decorrentes da adoção
de novas tecnologias ou métodos de trabalho pela Administração Pública Municipal,
assegurada a prévia capacitação para o respectivo desempenho.

CAPÍTULO V

DO PROVIMENTO

Art. 13. A investidura em emprego público efetivo de natureza permanente só se

verificará após o cumprimento do preceito constitucional que condiciona à realização de
concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do Art. 37, II, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Prescinde de concurso público a nomeação ou designação para
cargo em comissão, declarados nesta lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 14. Para o preenchimento dos cargos públicos em comissão serão observados
a escolaridade mínima e o registro profissional indicados no(s) anexo(s), sob pena de ser
o ato correspondentenulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para
o SAAESP ou qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidade a

quem lhe der causa.

3 1º Os requisitos para provimento de emprego público serão tratados em edital
próprio para cada Concurso Público.

$ 2º Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas escritas,
teóricas ou práticas, de aptidão física e/ou psicológica,bem como a exigênciade titulação
técnica ou acadêmica, conforme as característicasdo emprego a ser provido.
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$ 3º O prazo de validade do concurso público será de até 02 (dois) anos,

prorrogável uma única vez, por igual período.

8 4º As condições de sua realização e os requisitos para inscrição dos candidatos
serão fixadas em edital que será divulgado de modo a atenderao princípio da publicidade.

8 5º Não se realizaránovo concurso público enquanto houver candidato aprovado
em concurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado, para os mesmos
empregos.

$ 6º A nomeação dos aprovados em concurso público dar-se-á a exclusivo critério
do Diretor Presidente dentro do prazo de validade do concurso e na forma da Lei, sempre
fundado no interesse público e considerando a existência de pessoal suficiente para
atendimento das necessidades da autarquia.

8 7º Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência física o percentual de até
5% (cinco por cento), a partir do número de vagas dos respectivos empregos públicos a
serem disponibilizadas para cada Concurso Público.

8 8º À deficiência física e a limitação sensorial não constituirão impedimento ao

exercício de emprego público no SAAESP, salvo quando consideradas incompatíveis
com a natureza das atribuições a serem desempenhadas.

Art. 15. Fica o SAAESP autorizado a contratar empregados sempre por tempo
determinado por meio de processo simplificado de seleção de pessoal, para atender as

necessidades temporárias de excepcional interesse público, conforme estabelece o inciso
IX do Art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e principalmente, na
ocorrência de:

I— situações consideradasde calamidade pública;

Il — implantaçãode serviço urgente e inadiável.

8 1º O número de empregos para as contratações autorizadas será determinado
pelo Diretor Presidente que, obrigatoriamente, justificará sua necessidade, urgência e

elencará os recursos financeiros hábeis para a liquidação dos compromissos.

$ 2º O salário e jornada de trabalho dos empregados a serem contratados dentro
das disposições do presente artigo serão de igual valor e quantidade correspondente aos
existentes nos anexos à presente lei.

83º O prazo para contratação temporáriaserá de até 12 (doze) meses, prazo dentro
do qual o SAAESP deverá realizar estudos e definir a necessidade de continuidade
daqueles serviços, promovendo todos os atos necessários à realização de concurso
público, respondendo por prorrogações indevidas.

8 4º A existência da contratação temporária provocará a constituição de um
“Quadro de Pessoal Eventual”, para efeito de formalidades estatísticas & prestação de
contas.

$ 5º Todas as contratações havidas através da norma temporária terão seus

contratos regidos pelo regime jurídico administrativo especial, o qual tem como
pressupostos atendimento de excepcional interesse público, determinabilidade temporal
da contratação e temporariedade da função.
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Art. 16. Havendovacância de emprego de forma temporáriaou definitiva, e sendo

a substituição necessária e de interesse do SAAESP para o bom desempenhoda máquina
administrativa, deverá ser designado substituto para o mesmo por meio de Portaria do
Diretor-Presidente.

8 1º Tratando-se de vacância temporária exercerá o substituto as atribuições do
emprego até a reassunção do seu titular, oportunidade em que fará jus à diferença entre
seu salário base e o do substituído, se houver.

8 2º Tratando-se de vacância definitiva exercerá o substituto as atribuições do
emprego até seu efetivo preenchimento, que se dará no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias, sendo que durante o período em que exercer o emprego o substituto fará jus
à diferença entre seu salário base e o do substituído, se houver.

8 3º As hipóteses dos $ 1º e $2º deverão ser precedidas de ato administrativo
devidamente formalizado e publicado na imprensa oficial.

CAPÍTULO VI

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 17. Será considerado para efeito de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório o período de 03 (três) anos, durante o qual o empregado nomeado para o
emprego efetivo é avaliado em conformidade com regulamento específico.

CAPÍTULO VII

DO SALÁRIO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 18. Salário é a retribuição pecuniária básica fixada em Lei e paga
mensalmente ao servidor público, nunca inferior a 01 (um) salário mínimo vigente do
País.

Art. 19. Remuneraçãoé o salário básico acrescido das vantagenspecuniárias a que
o empregado público tenha direito.

Parágrafo único. A remuneração dos ocupantes de empregos, cargos públicos e

funções de confiança do SAAESP e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamenteou não, incluídos as vantagens pessoais ou
de qualquer natureza, terão como teto o limite remuneratórioprevisto no inciso XI do Art.
37 da Constituição Federal vigente.

Art. 20. O reajuste salarial dos servidores públicos do SAAESP se dará por Lei de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, asseguradarevisão geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices.

Art. 21. O empregado público efetivo do SAAESP terá direito a adicional por
tempo de serviço, equivalente a cinco por cento a cada cinco anos de serviços prestados
ininterruptamente ao Orgão da Administração Indireta, bem como terá direito à sexta
parte quando contar vinte anos no mínimo de serviço prestado ininterruptamenteao Poder
Público Municipal, que se incorporaráà sua remuneração, para todos os fins de direito.

Parágrafo único. Não serão consideradas como tempo de efetivo exercício as

licenças médicas com afastamento previdenciário superiores a 06 (seis) meses. f
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Art. 22. Os empregadosnomeados para ocupar cargo em comissão deverão optar

por receber o salário deste ou a remuneraçãode seu emprego público permanente.

Parágrafo único. Se optar pelo salário do cargo em comissão e se este for maior
que a remuneração do emprego público de origem, receberá a diferença em parcela
destacada.

CAPÍTULO VIII
DO REGIME JURÍDICO

Art. 23. Os empregados públicos do SAAESP - Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de São Pedro ficam enquadradosno regime jurídico da CLT - Consolidação das
Leis do Trabalho, estendendo-se este regime ao empregado investido em função
gratificada de confiança.

Parágrafo único. Os cargos de natureza em comissão de livre nomeação e

exoneração e as contratações havidas através da contratação temporária terão seus

contratos regidos pelo regime jurídico administrativo especial, o qual tem como
pressupostos atendimento de excepcional interesse público, determinabilidade temporal
da contratação e temporariedade da função.

CAPÍTULO IX

DAS COMPETÊNCIAS

Seção I

Da Presidência

Art. 24. O Diretor Presidente do SAAESP é cargo público de agente político,
preenchido mediante nomeação do Prefeito.

Art. 25. O Diretor Presidente do SAAESP, nomeado pelo Chefe do Poder
Executivo, tem por atribuição a execução das atividades de direção geral, coordenação e

supervisão dos trabalhos desenvolvidos pelo SAAESP, competindo-lhe:

I- representar o SAAESP perante o Chefe do Poder Executivo;

Il — exercer as atividades de administração do SAAESP;

HI — elaborar, coordenar e executar as políticas públicas do saneamento ambiental
para um desenvolvimento ecologicamente sustentável garantindo a recuperação e

preservação do Meio Ambiente, bem como, o direito fundamental de todo e qualquer
cidadão ao serviço de saneamento ambiental como condição para a melhoria da qualidade
de vida;

IV — baixar atos normativos regulamentares e praticar os demais atos pertinentes
ao SAAESP;

V — dirigir, orientar, controlar e fiscalizar os trabalhos, expedindo normas,
instruções ou ordens para a execução dos trabalhos concernentesao órgão que dirige;

VI — representar o SAAESP, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
pessoalmenteou por meio de procuradores investidos de poderes específicos e autorizar
prepostos;



Prefeitura do Município de São Pedro 
VII — admitir, contratar, nomear, promover, transferir, punir, demitir, exonerar

funcionários e assessores do SAAESP, atendendo as conveniências dos serviços e dos
preceitos jurídicos aplicáveis àmatéria;

VII —autorizar a realização e homologar os resultados de licitações públicas,
ajustes e acordos para fornecimento de materiais e/ou equipamentos ou prestação de
serviços ao SAAESP, bem como alienação de materiais e equipamentos desnecessários e
inservíveis;

IX — autorizar a realização de Concurso Público ou Processo Seletivo;

X — firmar, em nome do SAAESP, contratos, convênios, acordos, ajustes,
autorizações e outros instrumentos similares;

XI — ordenar e gerir despesas;

XII — remeter ao Prefeito, na periodicidadedeterminada, os balancetes e balanço
anual do SAAESP;

XI — apresentar ao Prefeito, anualmente, em época própria, o orçamento do
SAAESP para o ano seguinte;

XIV — prestar contas ao Prefeito da gestão financeira e da execução dos planos de
trabalho do SAAESP;

XV —realizar operação de crédito para antecipação da receita ou para obtençãode
recursos necessários a execução de obras de ampliação ou remodelação dos sistemas de
água potável, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem;

XVI — abrir créditos adicionais;

XVII - propor ao Prefeito a extinção ou criação de órgãos, cargos ou funções, bem
como o quadro anual de pessoal, e seus níveis salariais, atendendo às conveniências do
serviço;

XVIII —fixar a classificação dos serviços de água potável e de esgotos sanitários,
obedecendo às normas técnicas para sua execução;

XIX — analisar a apuração do custo operacional dos serviços para fixação das
tarifas, a serem aprovadas pelo Prefeito;

XX — movimentar nos termos legais as contas de depósitos nosestabelecimentos
bancários, assinando cheques e outros documentos em conjunto com outros servidores
por ele credenciados;

XXI — efetuar pagamentos e movimentar as contas nos estabelecimentos
bancários, através de assinatura digital e/ou senha pessoal, quando for necessário, em
conjunto com outros servidores por ele credenciados;

XXI — acompanhar os planos gerais e os programas anuais de trabalho, dirigindo
e fiscalizando sua execução;

XXIII — autorizar despesas e ordenar pagamentos de acordo com as dotações
orçamentárias;

XXIV - solicitar à Administração Direta do Município, através de seus órgãos, as

desapropriaçõesnecessárias;
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XXV — autorizar as locações de imóveis necessários aos serviços do SAAESP;

XXVI — autorizar a prestação de serviços extraordinários;

XXVII — convencionar com estabelecimentos bancários os serviços de
arrecadação e depósitos de valores etítulos;

XXVIII - resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas, expedindo para esse
fim instruções necessárias;

XXIX — zelar pela fiel observância das leis, regimentos internos e das instruções
para execução do serviço:

XXX — constituir comissão de sindicância e de processo administrativo
disciplinar, e supervisionarseu andamento;

XXXI — comparecer às reuniões dos Conselhos Municipais, quando convocado,
fornecendo-lhes as informaçõesnecessárias, ou indicar seu representante;

XXXII — manter a inter-relação com as Secretarias e órgãos Municipais, em suas

áreas de execução, integrando e consolidando os planos do SAAESP aos elaboradospela
Municipalidade;

XXXIII — providenciar o atendimento aos requerimentos e indicações formuladas
pelo Poder Legislativo ou por seus membros;

XXXIV — propor a participação de servidores da Autarquia em cursos, seminários
e eventos similares de interesse da repartição.

Parágrafo único. Ao Diretor Presidente deverá ser pago o valor referente ao
subsídio do Secretário Municipal, fixado pela Lei Municipal de iniciativa do Poder
Legislativo, garantidas as revisões gerais anuais previstas constitucionalmente.

Subseção I

Da Seção de Gabinete e Expediente

Art. 26. À seção de Gabinete e Expediente compete:

I-organizar e controlar a agenda do Diretor Presidente;

II — manter controle das correspondências e dos processos destinados ao Diretor
Presidente;

HI — assistir ao Diretor Presidenteem suas relações com as autoridades e o público
em geral;

IV — organizar e manter sob sua responsabilidade a legislação municipal, estadual
e federal pertinente ou de interesse do SAAESP;

V — responsabilizar-se pela execução das atividades de expediente e de apoio
administrativo ao Diretor Presidente;

VI- coletar informaçõespara subsidiar trabalhos e atuação do Diretor Presidente
e dos demais órgãos do SAAESP;

VII — efetuar a triagem e despacho de processos por delegação do Diretor
Presidente;
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VIII — preparar pautas, secretariar e registrar os respectivos resultados;

IX — propor a realização de estudos e a elaboração de projetos visando à

identificação, localização e captação de recursos financeirospara o SAAESP;

X — exercer, quando necessário, a representação do Diretor Presidenteem eventos,
reuniões e demais trabalhos externos;

XI — executar outras atividades correlatas.

Subseção II
Da Ouvidoria

Art. 27. À Ouvidoriacompete:

I — manter contato direto com a população, recebendo críticas e sugestões,

orientando e levando até a administração os anseios da população no tocante aos serviços
prestados pelo SAAESP;

Il — receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias,
referentes ao desenvolvimentodas atividades exercidas pelos servidores;

HI — acompanhar as providências solicitadas às unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação,
informação e resposta;

IV — realizar, no âmbito de suas competências, ações para apurar a procedência
das reclamações e denúncias, assim como eventuais responsabilidades, com vistas às

necessidades ocasionais de instauração de sindicâncias, auditorias e procedimentos
administrativos pertinentes;

V — requisitar, fundamentada e exclusivamente quando cabíveis, por meio formal,
informações junto às unidades da autarquia;

VI — identificar e interpretar o grau de satisfação dos usuários, com relação aos
serviços públicos prestados;

VII — executar outras atividades correlatas.

Seção II

Das Unidades de Assessoramentoe Controle

Subseção I

Da Procuradoria Jurídica

Art. 28. A ProcuradoriaJurídica tem como atribuições a defesa dos interesses da
Autarquia em qualquer instância administrativa ou judicial, bem como o assessoramento
ao Diretor Presidente e demais unidades do SAAESP, em assuntos de natureza jurídica,
possuindo autonomia técnica e competindo- lhe:

1 — atuar em todas as ações em que o SAAESP seja autor, réu, interveniente ou
por qualquer forma interessado;

II — exercer a cobrançajudicial da dívida ativa;

III — exercer atividade de consultoriajurídica ao conjunto daAutarquia;
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IV — auxiliar na elaboração de contratos em geral, aditivos contratuais e termos de

encerramento;

V — elaborar procurações, notificações,ofícios e outros documentos para os quais
a orientação jurídica seja consideradanecessária;

VI — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Subseção II
Da Controladoria Interna

Art. 29. A Controladoria Interna tem como atribuições o acompanhamento e

avaliação da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial do SAAESP, competindo-
lhe:

I- avaliar o cumprimento das diretrizesprevistas na LDOedas metas constantes
do Plano Plurianual, bem como a execução dos programas de governo e dos orçamentos;

 — comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficáciae eficiência
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da autarquia, e da aplicação de recursos
públicos;

IH — exercer o controle das operações de créditos, dos avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres daAutarquia;

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

V — examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer
que seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórios dos órgãos;

VI — examinar as prestações de contas dos dirigentes da administração autárquica
responsáveis por bens e valores pertencentesou confiados a entidade;

VII — verificar os custos e Preços dos serviços de qualquernatureza mantidos pela
autarquia:

VIII — exercer o controle orçamentário, financeiro, operacional e patrimonial da

autarquia quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das
subvenções e renúncias dereceitas;

IX — supervisionaras medidas adotadas pela autarquia para o retorno da despesa
total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos Arts. 22 e 23 da
Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal);

X — tomar as providências indicadas pela autarquia, conforme o disposto no Art.
31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas
consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

XI — efetuar o controle da destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionaise da Lei de Responsabilidade Fiscal '

XII — realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais da
autarquia, inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos termos da
Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, informando sobre a

necessidade de providências e, em caso de não atendimento, informar ao Tribunal de
Contas do Estado;
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XIII - elaborare submeter ao Diretor Presidente, estudos, propostas de diretrizes,

programas e ações que objetivam a racionalização da execução da despesa e o
aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

XIV — Executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção HI

Da Coordenadoria Geral

Art. 30. A Coordenadoria Geral, através de seu Coordenador, tem como
atribuições:

I — Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar trabalhos realizados pelos
Departamentos;

II — Apresentarsoluções para situações novas;

HI — Apoiar a participação dos Diretores de Divisão nos processos de elaboração,
monitoramentoe avaliação do Planejamento estratégico institucional em articulação com
a Presidência;

IV — Promover a disseminar as orientações e diretrizes emanadas da Presidência;

V — Propor e implementar ações relacionadas à padronização e a melhoria
continua de processos, no âmbito de sua atuação;

VI — Executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção IV

Departamento Administrativo

Art. 31. O Departamento Administrativo, através de seu Diretor, tem como
atribuições assessorar o Diretor Presidente, planejando, dirigindo e supervisionando as
atividades das áreas administrativa, desenvolvidas pelos setores sob sua subordinação,
competindo-lheainda:

I — planejar, dirigir, supervisionar e fazer executar as ações relativas ao
atendimento aos beneficiários dos serviços prestados, com o seu regular cadastro;

Il — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as atividades de tecnologia da
informação e as ações de comunicação e divulgação do SAAESP;

HI — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as atividades de conservação
e vigilância patrimonial, de controle de acesso às dependênciasda Autarquia, limpeza e

zeladoria, de serviços de copa e cozinha, telefonia e reprodução de papéis e documentos
e demais atividades de serviços auxiliares do SAAESP;

IV — coordenar o recebimento, distribuição, controle de movimentação,guarda e

arquivo de papéis e documentos, bem como a elaboração, expedição, publicação e
registro de atos oficiais:

V — planejar, dirigir e supervisionaras ações relativas à administração de recursos
humanos;

VI — coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual;
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VII — planejar, dirigir e supervisionaras ações relativas à execução orçamentária,

bem como ao controle e registros orçamentários, financeiros e patrimoniais;

VIII — planejar, dirigir e supervisionaras ações relativas à alienação e aquisição
de bens, bem como a contratação de obras e serviços:

IX — planejar, dirigir e supervisionaras ações relativas à administração de material
e patrimônio do SAAESP;

X — planejar, dirigir e supervisionaras ações relativas ao controle do faturamento
da autarquia;

XI — encaminhar à Seção de Gabinete, mensalmente, o relatório de atividades do
Departamento;

XII — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Art. 32. O Departamento Administrativo compreende em sua estrutura interna as
seguintes unidades:

I— setor de Expediente e Protocolo;

IH — setor de Pessoal;

HI — setor de Almoxarifado ePatrimônio:

IV — setor de Informáticae Tecnologia da Informação.

Subseção I
Do Setor de Expediente e Protocolo

Art. 33. São atribuições do Setor de Expediente e Protocolo:

I- executar os serviços de protocolo, de numeração e distribuição de papéis, assim
comoa juntada de documentos em processos em tramitação;

II — remeter documentos oficiais, mantendo cadastro de seus destinatários;

HI — prestar ao público, as informações relativas à movimentaçãode processos e

despachos exarados, bem como entregar-lhes cópias dos processos cujo requerimento
tenha sido deferido;

IV — manter atualizado o arquivo, fazendo com que sejam guardadosos processos,
papéis e outros documentos confiados pelas unidades do SAAESP;

V —organizare fazer com que seja mantido permanentementeatualizado o sistema
de referência e de índices necessários à pronta consulta de qualquer documento
arquivado;

VI — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior;

Subseção II
Do Setor de Pessoal

Art. 34, São atribuições do Setor de Pessoal:

1 — promover o necessário para o recrutamento e a seleção dos servidores do
SAAESP, mediante aprovação em regular Concurso Público, bem comoo planejamento
e a execução dos programas de treinamento dos mesmos;
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II — promover a lavratura dos atos referentes ao pessoal e ainda dos termos de

posse;

HI — promover a inspeção médica para admissão, concessão de licenças,
aposentadoria e outros fins legais dos servidores do SAAESP;

IV — promover a organização e manutenção atualizada dos prontuários de pessoal;

V — promover a elaboração das folhas de pagamento e as relações de descontos
obrigatórios e autorizados, bem como as guias de recolhimentos, de acordo com as
normas vigentes;

VI — promover o controle de frequência do pessoal, bem como o levantamento de
dados necessários para a apuração de merecimentos ou concessão de benefícios e
vantagens aos servidores;

VII — conceder férias ao pessoal, conforme escala de férias aprovada pelo Diretor;

VII — aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizara execuçãodas leis, regulamentos
e demais atos referentes ao pessoal do SAAESP e estabelecer normas destinadas a
uniformizar a aplicação da Legislação do Pessoal;

IX —estudar e discutir com o Departamento Administrativo Financeiro a proposta
orçamentária do SAAESP, na parte relativa ao pessoal;

X — promover a escrituração das Carteiras Profissionaisde todos os servidores;

XI — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Subseção HI

Do Setor de Almoxarifado e Patrimônio

Art. 35. São atribuições do Setor de Almoxarifado e Patrimônio:

I — promover a manutenção de estoque e guarda, em perfeita ordem de

armazenamento, conservação, classificação e registro de materiais de consumo do
SAAESP;

IH — promover à movimentaçãoatualizada da escrituração referente ao movimento
de entradas e saídas de materiais do estoque existente;

II — promover a fiscalização das entregas de materiais aceitá-las ou não se não
estiverem de acordo com o pedido;

IV — fazer receber as notas fiscais de entrega e as devidas faturas se for o caso, e

providenciar o seu encaminhamento e aceite domaterial;

V — promover o controle do consumo de material por espécie e por repartição,
para efeito de previsão e controle dos gastos;

VI — estabelecer os estoques máximos e mínimos dos materiais utilizados pelo
SAAESP;

VII — promover o levantamento, a classificação e numeração do material
permanente;

VII — inventariar todos os bens móveis, imóveis e materiais permanentes,
mantendo cadastro atualizado e identificando-os, conforme suanatureza;
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IX — determinar as providências para apuração de desvios ou falta de materiais

eventualmente verificados;

X — elaborar, mensalmente, o Balancete de Almoxarifado;

XI — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Subseção IV
Do Setor de Informáticae Tecnologia da Informação

Art. 36. O Setor de Informática e Tecnologia da Informação (TI) é responsável
pela coordenação, gerenciamento, monitoração e controle de todas as atividades e

soluções providas por recursos de tecnologia que visam a permitir a produção,
armazenamento, transmissão, acesso, segurança e o uso das informações e tem as
seguintes atribuições:

1 — definir e gerenciar a arquitetura dos softwares desenvolvidos,considerando à
integração com os demais softwaresexistentes;

II —- manter atualizadas e buscar implantarasmelhores práticas e metodologias de
programação;

III — analisar, mapear e documentarprocessos, gerando artefatos para as atividades
de desenvolvimentode softwares;

IV — codificar, documentar, manter e fazer a implantação dos softwares
desenvolvidos;

V — definir e manter a configuração dos ambientes de desenvolvimento e
funcionamentodos sofiwares;

VI — controlar o versionamento dos softwares e ferramentas utilizadas e gerenciar
as mudanças ocorridas nesses ambientes;

VII — estabelecer, atualizar e divulgar processos e padrões de desenvolvimento;

VII — verificar aderência visual e de códigos aos padrões estabelecidos;

IX — elaborar e executar planos de teste nos sofiwares desenvolvidos e reportar os
resultados às equipes de desenvolvimento;

X — desenvolver, implantar e manter os sistemas da autarquia de acordo com a

metodologia e técnicas adequadas, visando atender aos objetivos estabelecidos quanto à
qualidade, custos, prazos e benefícios;

XI — automatizar processos e rotinas de trabalho dos diversos departamentos da
Autarquia;

XI — implementar soluções eficientes e adequadas às rotinas de trabalho dos
diversos departamentos da Autarquia;

XIII — solucionar falhas existentes em sistemas;

XIV — executar outras atividades correlatas.

Seção V

Do Departamento Financeiro
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Art. 37.0 Departamento Financeiro, por meio de seu Diretor, tem como

atribuições assessorar o Diretor Presidente, planejando, dirigindo e supervisionando as
atividades da área financeira, desenvolvidas pelos setores sob sua subordinação,
competindo-lhe ainda:

1 — planejar, gerenciar, coordenar, controlar e, quando for o caso, executar as
atividades relacionadas com a administração orçamentária;

II — efetuar análise técnica e legal para os procedimentos de empenhamento,
liquidação e emissão da programação de desembolso relativa aos processos de
fornecimento de bens e serviços contratados;

II — acompanhar e aplicar a legislação federal, estadual e municipal quanto à
incidência ou não de retenção de tributo na fonte;

IV — analisar, processar e executar os procedimentosadministrativos relativos à
concessão de adiantamento;

V — manter todos os registros necessários à demonstração das despesas realizadas
com recursos de adiantamento;

VI — fazer a tomada de contas, retenções e recolhimento de tributos incidentes
sobre os adiantamentos concedidos;

VII — guardar e processar os expedientes de prestação de contas de adiantamento
sob sua responsabilidade:

VIII — acompanhar a execução de recursos concedidos sob a forma de
adiantamento e prestar orientação a respeito;

IX — efetuar análise técnica e os trâmites financeiros da restituição de receita
orçamentária e extra orçamentária, quando determinada em definitivo pelas respectivas
autoridades competentes, verificando o atendimento das exigências legais e

regulamentares e, quando for o caso, providenciandojunto aos Municípios a restituição
da parcela que compete ao Estado;

X — efetuar análise técnica e legal para os procedimentos de empenhamento,
liquidação e emissão das programações de desembolsos relativas aos processos de
fornecimento de utilidades públicas contratados;

XI — controlar a execução orçamentária, procedendo às alterações quando
necessário e desde que previamente autorizado pela autoridade competente;

XII — coordenar o planejamento e a execução orçamentária;

XIII — realizar peças de planejamento, bem corno avaliação do cumprimento das
metas fiscais, conforme a legislação determina;

XIV — acompanhar e assessorar para a execução das peças orçamentárias e

inclusão de alteraçõespontuais, oferecendo apoio técnico aos gestores do planejamento e

orçamento de cada diretoria, para que o façam conforme o determinado pela legislação;

XV — supervisionara programação financeira das Unidades;

XVI — analisar a execução orçamentária das Unidades de Despesa;

XVII - controlar a execução orçamentária, através dos dados contabilizados;
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XVIII — analisar a execução orçamentária mensal confrontada com a previsão,

segundo elementos e unidades administrativas,e estudar os ajustamentos necessários da
programação futura;

XIX — elaborar relatórios mensais de avaliação da execução orçamentária,
propondo as medidas necessárias à correção de desequilíbriosporventura verificados ou
prognosticados;

XX — acompanhar o movimento mensal de arrecadação de receita de
abastecimento de água e esgotamentosanitário, confrontandocom o previsto;

XXI — administrar, em nível central, a execução das peças de planejamento, de
acordo com as normas fixadas, em cada exercício.

XXII — orientar e oferecer apoio técnico para a elaboração das peças

orçamentárias, para a determinação das metas do planejamento a serem atingidas e o
estabelecimento das ações necessárias para efetivá-las;

XXI — acompanhar, controlar, estudar, avaliar e projetar a realização de receitas
e despesas do SAAESP, como subsídio à fixação e desenvolvimento da política e
administração orçamentárias;

XXIV — manifestar-se sobre abertura de créditos adicionais, tendo em vista a
legislação pertinente;

XXV — executar outras tarefas correlatas.

Art. 38. O Departamento Financeiro compreende em sua estrutura interna as
seguintes unidades:

I- Setor de Contabilidade e Tesouraria;

II - Setor de Compras eLicitações.

Subseção I

Do Setor de Contabilidadee Tesouraria

Art. 39. São atribuições do Setor de Contabilidadee Tesouraria:

I— executar os lançamentos dos fatos contábeis;

II — exercer o controle e orientação da classificação e codificação das receitas e
despesas;

II — promover os ajustes contábeis das contas da Autarquia em consonância com
o plano de contas da Prefeitura;

IV — elaborar o processo de prestação de contas anual do SAAESP;

V — proceder ao empenho prévio das despesas;

VI — promover a liquidação da despesa, bem como a conferência de todos os
elementos nos respectivos processos;

VII — promover a anulação de empenhos, quando tal medida se justificar,
comunicando ao Diretor;
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VIII — controlar a execução do orçamento em todas as suas fases e proceder aos

balanços exigidos por lei;

IX — proceder ao recebimento guarda e movimentaçãode valores;

X — efetuar, diariamente, o recebimento e conferência da receita arrecadada;

XI — efetuar o pagamento da despesa, de acordo com as disponibilidades de
recursos;

XI — providenciar a requisição de talões de cheques necessários a movimentação
das contas em estabelecimentos de créditos;

XIII — promover a movimentação das contas em estabelecimentos de créditos,
através de saque e depósitos, de acordo com determinações superiores;

XIV — manter, rigorosamente em dia, o controle dos saldos das contas em
estabelecimentos de crédito, movimentadas pelo SAAESP;

XV —registrar os títulos e valores sob sua guarda;

XVI — providenciar as restituições de caução ou fiança, após liberadas pela
autoridade competente;

XVII — registrar todo o movimento de valores realizados, confrontando
diariamente os saldos registrados e os saldosreais;

XVIII —preparar, diariamente, o boletim do movimento geral daTesouraria:

XIX — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Subseção II
Do Setor de Compras eLicitações

Art. 40. São atribuiçõesdo Setor de Compras e Licitações:

I— promover a realização de coletas de preços e concorrências para aquisição de
materiais, bens ou serviços;

II — preparar, tendo em vista o montante da compra, a modalidadepela qual será
feita a licitação do material, bem ou serviço;

HI — elaborar e manter atualizado catálogo de fornecedores;

IV — promover a organização e manutenção do cadastro de preços correntes dos
materiais e serviços de emprego mais frequente do SAAESP;

V — promover o controle dos prazos de entrega dos materiais e serviços
providenciando as cobranças, quando for ocaso;

VI — homologar produtos, materiais ou equipamentos, mediante exame de sua
qualidade e promover sua inclusão no catálogo de fornecedores;

VII — submeter os processos de licitação à homologação ao Diretor Presidente;

VII — proceder ao acompanhamento dos processos licitatórios, envolvendo a
Comissão de Licitações;

IX — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.
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Seção VI

Do Departamento Técnico Operacional

Art. 41. O Departamento Técnico Operacional, por meio de seu Diretor, tem como
atribuições assessorar o Diretor Presidente, planejando, dirigindo e supervisionando as

atividades das áreas técnica e operacional, desenvolvidas pelos setores sob sua
subordinação, competindo-lhe ainda:

1 - planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as ações relativas a operação,
manutenção e expansão dos sistemas de água e esgoto;

H — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as ações relativas ao controle
de perdas físicas;

HI — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as ações para manutenção da
qualidade de água destinada ao abastecimentopúblico, bem como as ações de tratamento
de esgoto sanitário;

IV — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as atividades de conservação
e manutenção da frota da autarquia;

V — coordenar as ações inerentes às ligações prediais de água e esgoto, bem como
a suspensão do fornecimento aos consumidores;

VI — planejar, dirigir, supervisionare fazer executar as atividades de registro do
consumo de água e a entrega das contas das tarifas de água e esgoto;

VII — encaminhar, mensalmente, ao Diretor Presidente o relatório de atividades
doDepartamento;

VII — coordenar os projetos de educaçãoambiental;

IX — expedir, ouvidos os técnicos dos Setores de Engenharia e MeioAmbiente,
certidões de viabilidade e diretrizes para novos empreendimentos;

X — manifestar-se previamente, ouvidos os técnicos dos Setores de Engenharia e

Meio Ambiente, à aprovação definitiva de projetos e recebimento de obras;

XI — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Art. 42.0 Departamento Técnico Operacional compreende em sua estrutura
interna o Setor de Engenharia.

Subseção única

Do Setor de Engenharia

Art. 43. São atribuiçõesdo Setor de Engenharia:

I — executar atividades de Engenharia, nas áreas de projetos, orçamentos, obras,

planejamento, acompanhamento, fiscalização, manutenção, operação, produção e
disposição final de obras e serviços a serem executados pelo SAAESP ou aqueles que, de
qualquer forma, possam interferir no sistema de abastecimento de água ou no sistema de
esgotamentosanitário;

Il — manter atualizada à planta do município em relação ao sistema de
abastecimento de água e do sistema de esgotamentosanitário;
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HI — analisar as características do solo, da insolação e da ventilação do local e a

definição dos tipos de fundação para os serviços a serem executadospelo SAAESP;

IV — projetar e especificar as redes de instalações elétricas, hidráulica e de
saneamento, bem como definir e dimensionaro material necessário;

V — analisar conjuntamente com o setor de Meio Ambiente e Saneamento, a

viabilidade técnica de emissão de diretrizes de abastecimento de água e coleta de esgoto
para novos empreendimentos e/ou atividades de parcelamento do solo;

VI — prestar assessoria técnica às unidades da empresa, nos assuntos referentes à
sua área de atuação;

VII — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção VII

Do Departamento de Água e Esgoto

Art. 44, O Departamento Água e Esgoto, por meio de seu Diretor, tem como
atribuições assessorar o Diretor Presidente, planejando, dirigindo e supervisionando as
atividades e executando os serviços necessários ao regular funcionamento dos sistemas
de rede de água e de esgoto sanitário, desenvolvidas pelos setores sob sua subordinação.

Art. 45. São atribuições do Setor de Água e Esgoto:

1 - promover a manutenção e ampliação dos sistemas de rede de água e de esgoto
sanitário;

II — executar ligações prediais de água e esgoto, bem como a suspensão de
fornecimento nas hipóteses legais;

HI — executar a substituição de hidrômetros,bem como os demais serviços afetos
à rede de água e esgoto;

IV — fiscalizar periodicamente o sistema público de abastecimento de água,

abrangidas as ligações prediais, comunicandoao Diretor do Departamento a constatação
de qualquer irregularidade praticada pelos usuários;

V — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção VIII
Do Departamento de Meio Ambiente

Art. 46. O Departamento Meio Ambiente, por meio de seu Diretor, tem como
atribuições assessorar o Diretor Presidente, planejando, dirigindo e supervisionando as

atividades e elaborando e executando os programas de educação ambiental, voltados a

preservação da água e produção e tratamento de esgoto, desenvolvidas pelos setores sob
sua subordinação, competindo-lhe ainda:

I — desenvolver e controlar processos biológicos, químicos e físicos, definindo
parâmetros de controle, padrões, métodos analíticos e sistemas de amostragem;

I — realizar análises e diagnósticos biológicos, químicos, físicos, moleculares e
ambientais do sistema de saneamento;
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II — efetuar inspeções nas unidadesde tratamento, mananciais, e áreasambientais,

analisando, acompanhando e avaliando a qualidade e performance dos sistemas de
saneamento, até o processo final;

IV — realizar estudos pilotos, ensaios, testes, laudos, aperfeiçoamentos,
diagnósticos e prognósticos das formas de vida existentes nas águas, mananciais e

efluentes, buscando novas metodologias analíticas de controle de qualidade e processos
de tratamento;

V — avaliar o impacto de obras sobre o meio ambiente e qualidade de vida dos
seres humanos, bem como da elaboração e implantação dos Planos de Gerenciamento e

Comunicação de Riscos Ambientais e a qualidade de vida humana;

VI — prestar assessoria e apoio técnico nos processos do sistema de saneamento;

VII — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção IX

Do Departamento de Hidrometriae Fiscalização

Art. 47. O Departamento Hidrometria e Fiscalização, por meio de seuDiretor,
compete dimensionar, instalar e fiscalizar hidrômetros em residências, apartamentos,
comércios, indústrias, entre outros locais do Município, observando criteriosamente à
vazão necessária para cada situação e conduzir as atividades de planejamento,
coordenação, execução, controle e a avaliação das rotinas referentes aos serviços gerais
para a fiscalização de consumo, atuando em estreita articulação com os demais
Departamentos para a aplicação de princípios gerais, políticas, diretrizes, programas,
processos, normas, práticas e procedimentos relacionados com as atividades de
fiscalização de consumo, através das competências, competindo-lhe ainda:

I— efetuar e acompanhar os serviços de Hidrometria, bem comoo funcionamento
do centro de controle operacional e do atendimento eletrônico aos usuários;

IH - acompanhar periodicamenteos hidrômetrose medidores instalados para aferir
o estado de conservação, inclusive quando relacionados para o corte;

HI — providenciar a devida manutenção dos hidrômetros e medidores instalados,
quando necessário;

IV — providenciar a substituição de hidrômetro ou medidor inutilizável por outro
em plenas condições de utilização e conservação;

V elaborar descritivos técnicos e atualizar Os já existentes,para fins de aquisição
de hidrômetros,medidores, entre outros equipamentos e materiais necessários;

VI — elaborar previsão de compras objetivando suprir a demanda de serviços
realizados pelo Departamento;

VII — realizar procedimentos para recebimento e aceitação de materiais,
controlando e acompanhando os prazos de entrega das mercadorias e providenciando
cobrança aos fornecedores, quando for o caso;

VII — fiscalizar a entrega de materiais e equipamentos junto às empresas
fornecedoras, observando os pedidos efetuados e controlando à qualidade;
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IX — emitir pedidos de compras e expedir Ordens de Serviços;

X — fiscalizar e verificar as categorias dos imóveis do Município;

XI —fiscalizar a variação do consumo de água de cada imóvel;

XII — fiscalizara suspeitade fraudes em hidrômetrose medidores e irregularidades
diversas, bem como elaborare expedir auto de infração, autuação de infração e imposição
de multa;

XIII — manter programapermanente de combate às perdas reais;

XIV — elaborar e efetuar a setorização de redes de distribuição de água;

XV — implantar Distritos de Medição e Controle;

XVI — elaborar indicadores de desempenho através do Balanço Hídrico para
determinação do índice de perdas;

XVII — executar programa de pesquisa de vazamentos e de geofonamento;

XVIII — executar a manutenção corretiva das instalações hidráulicas, cavaletes e
estaçõespitométricas;

XIX — executar outras atividades correlatas.

Subseção I

Do Setor de Lançamento e Cadastramento

Art. 48. São atribuições do Setor de Lançamento e Cadastramento:

I- proceder ao cadastramentodos imóveis residenciais, comerciais, ou industriais,
passíveis de lançamentos, bem como manter atualizados tais cadastros;

II — determinarde acordo com o tipo e utilização do imóvel a categoria econômica
a que pertencer;

HI — fixar os tipos de tarifas a serem cobradas, lançando-as de forma direta e de
ofício no caso de mudança de categoria;

IV —instruir os usuários sobre os prazos de pagamento das taxas e tarifas seja por
atendimento pessoal, telefônico ou por publicações de Editais;

V — emitir ordens de serviços quando da constatação de qualquer irregularidade
na emissão de contas de tarifas de água e esgoto ou taxa;

VI — emitir contas de tarifas de água e esgoto;

VII — emitir ordem de corte após visto do Diretor doDepartamento;

VII — proceder à transferências de contas sempre que for solicitado pelo usuário;

IX — dar atendimento ao público pessoalmenteou por telefone, quando de assuntos
de sua competência:

X — executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação superior.

Seção X

Do Departamento Técnico do Centro de Controle Operacional - CCO

da



 
de pressão, medidores de vazão, conjuntos moto-bombas, válvulas reguladoras de nível
válvulas reguladoras de pressão e afins, competindo-lheainda:

I- gerenciar e integrar informações assim como tomada de decisões nas atividades
de CCO;

II — gerenciar as atividades do grupo gestor de combate às perdas;

HI — gerenciarequipe de controladores e de campo;

IV — providenciar suporte técnico quanto à tomada de decisões no sistema de
distribuição de água e sistema de telemetria e eficiência energética;

V — promover a integração de informações entre Atendimento, CCO e demais
departamentos;

VI—gerenciar atividades operacionais e tomada de decisões para intervenções no
sistema de distribuição de água;

VII — cadastrar sistema de distribuição de água juntamente a área de projetos;

VIII — proceder à modelagem hidráulica e integração coma área de controle de
perdas;

IX — atender ocorrências geradas pelos controladores, tais como falta de água,
baixa pressão, água suja e verificação de vazamento;

X — executar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 50. A jornada de trabalho dos empregadosda autarquia municipal ocupantes
de empregos permanentes será à constante do Anexo III desta lei, com controle de

frequência, ressalvado o desempenho das atribuições que exigem o livre trânsito do
servidor, conforme a conveniênciado serviço.

Art. 51. Os ocupantes de cargos em comissão submetem-se a regime de integral
dedicação ao serviço, em conformidade com o interesse da Autarquia.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 52. Ficam criados todos os órgãos e empregos na estrutura administrativa da
AutarquiaMunicipal, mencionados nesta lei, novos ou transformados.

Art. 53, Fica vedadaaos empregadospúblicos da autarquia municipal a concessão
de licença com ou sem remuneraçãopara tratamento de assuntos particulares.
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Art. 54. O servidor poderá ser cedido a critério do Chefe do Poder Executivo para

ter exercício em outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I- para exercício de cargo em comissão e;

II — em casos previstos em leis especificas.

8 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo o ônus da remuneração será do
órgão ou da entidade cessionáriae;

8 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo o ônus da remuneração será o
disposto na lei especifica.

Art. 55. Ficam extintos os empregos permanentes ou cargos comissionados que
não constem dos anexos II e III da presente lei complementar.

Art. 56. Os empregos públicos permanentes constantes da tabela abaixo serão

extintos na vacância, ou seja, a partir do momento queo servidor deixar de ocupá-lo de
forma definitiva, seja por qualquer motivo, o mesmo será considerado extinto:      

  VAGAS EMPREGO =
01 Faxineira
01 Supervisor do Centro de Processamentode Dados
01 Supervisor do Setor de Agua
01 Supervisor do Setor deEsgoto
01 Tesoureiro    

Art. 57. As despesas com a execução da presente lei complementarserão atendidas
por dotações próprias dos orçamentos-programa da Autarquia Municipal,
correspondentesa cada exercício, suplementadasoportunamente senecessário.

Art. 58. São partes integrantes desta lei complementaros Anexos, I, H, WI, IV eV.

Art. 59. Esta lei complementarentrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 60. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei
Complementarn.º 161, de 17 de Abril de 2019.

o E:

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

feito
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ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

REGIDOS PELO REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO ESPECIAL      
    

 

VAGAS| EMPREGOS EM COMISSÃO REQUISITOS SALÁRIO

R$

01 Diretor Presidente Nível Superiorou Pratica Especifica na Área e 7.567,61
Idoneidade Moral

06 Diretor de Divisão Nível Superiorou Pratica Especifica na Área e 4.645,50
Idoneidade Moral

09 Assessor de Gabinete Nível Médio ou Pratica Especifica na Área e 2.625,72
Idoneidade Moral

01 Chefe de Gabinete Nível Superiorou Pratica Especifica na Área e 3.635,60
Idoneidade Moral

01 CoordenadorGeral Nível Superior ou Pratica Especifica na Área e 5.655,40

Idoneidade Moral = 
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ANEXOII
EMPREGOSPERMANENTES DE PROVIMENTO EFETIVO E SUJEITOSA CONCURSO

PÚBLICO REGIDOS PELA CLT

VAGAS DENOMINAÇÃODO EMPREGO SALÁRIOR$|CARGA HORÁRIA Requisitos

01 Almoxarife 1.399,64 40 horas semanais Exigidos em edital
05 AssistenteAdministrativo 1.942,24 40 horas semanais Exigidos em edital

07 Auxiliar Administrativo 1.455,53 40 horas semanais Exigidos em edital

22 Auxiliar de Serviços 1.455,53 40 horas semanais Exigidos em edital

01 Contador 4.745,29 40 horas semanais Exigidos em edital

01 Controlador interno 2.350,00 40 horas semanais Exigidos em edital

05 Eletricista 1.919,05 40 horas semanais Exigidos em edital

15 Encanador 2.127,65 40 horas semanais Exigidos em edital

01 Faxineira 1.357,44 40 horas semanais Exigidos em edital

12 Leiturista 1.694,38 40 horas semanais Exigidos em edital

05 Motorista 1.919,05 40 horas semanais Exigidos em edital

04 Operadorde Maquinas 1.919,05 40 horas semanais Exigidos em edital

25 Operadorde Tratamento de Agua e 1.803,28 40 horas semanais Exigidos em edital
Esgoto

Do 01—| Ouvidor 2.350,00 40 horas semanais Exigidos em edital

02 Pedreiro 1.919,05 40 horas semanais Exigidos em edital

01 Procurador 5.228,48 40 horas semanais Exigidos em edital

40 Serviços Gerais 1.357,44 40 horas semanais Exigidos em edital|
01 Supervisordo Centro de 3.977,95 40 horas semanais Exigidos em edital |

Processamentode Dados

02 Supervisordo Setor de Água e 3.977,95 40 horas semanais Exigidos em edital
Esgoto

05 Técnico em Laboratório para 2.266,69 40 horas semanais Exigidos em edital
Análises Químicas

Lo 01 Tesoureiro 4.038,53 40 horas semanais Exigidos emedital|     
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ANEXO IV
ATRIBUIÇÕESDOS CARGOS DE PROVIMENTOEFETIVO

1. ALMOXARIFE

1.1 verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais e
calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição;

1.2 controlar o recebimento do material comprado e produzido, confrontando as notas de pedidos
e as especificaçõescom o material entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados
anotados;

1.3 organizar e realizar o armazenamentode materiais e produtos, identificando-os e determinando
sua acomodaçãode forma adequada, para garantir estocagem racional e ordenada;

1.4 zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para
evitar deterioração e perda;

1.5 registrar os materiais guardadosnos depósitos e a atividades realizadas, lançando os dados em
sistemas ou livros, fichas, mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboraçãodos inventários;

1.6 verificar, periodicamente,os registros e outros dados pertinentes, obtendo informações exatas
sobrea situação real do almoxarifado, para a realização de inventários e balanços;

1.7 elaborar, periodicamente, inventários, balanços e outros documentos para prestação de contas
& os encaminhar para seu superior e para a área financeira;

1.8 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato

2. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

2.1 Compete ao Assistente Administrativo, quando designado para as atividades afetas aos
recursos humanos:

2.1.1 coordenar, supervisionar e orientar as atividades de recrutamento e seleção de servidores;

2.1.2 determinar a publicação dos editais e informações sobre concursos, assim como dos
respectivos resultados;

2.1.3 encaminhar para homologação os resultados dos concursos;

2.1.4 providenciar os levantamentos setoriais anuais para o plano de lotação dos órgãos do
SAAESP ea revisão periódica dos planos de cargos e carreiras;

2.1.5 coordenar os trabalhos relativos ao levantamento de dados necessários à apuração do
merecimento dos servidores para efeito de progressão e promoção;

2.1.6 proceder anualmente, antes da elaboração da proposta orçamentária, ao levantamento das
necessidades de seleção e recrutamento nos diversos setores do SAAESP;

2.1.7 estudar e consultar os servidores e seu órgão representativo para propor a implantação de

medidas que proporcionem melhores condições de trabalho no SAAESP, bem como a concessão
de benefícios suplementares, dentro das possibilidadesdo SAAESP, que melhorem o padrão de
vida e a motivação dos servidores;

2.1.8 supervisionara organização e atualização dos registros e ocorrências de pessoal;
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2.1.9 aplicar e fazer aplicar as leis e regulamentos referentes ao pessoal do SAAESP;

2.1.10 dar parecer em requerimentos, memorandos e outros documentos relativos a pessoal, para
efeito de lotação, alterações de função, alterações na carga horária de trabalho, rescisões de
contrato e concessões de adicionais,previstos na legislação em vigor;

2.1.11 examinar e dar parecer nas questões relativas a direitos, vantagens, deveres e

responsabilidadese outros aspectos do regime jurídico do pessoal, de acordo com asorientações
normativas em vigor;

2.1.12 encaminhar, devidamente informadas, para análise, todas as questões de pessoal que, por
suas repercussões, requeiram a consideração da chefia superior;

2.1.13 assinar atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de serviço dos
servidores municipais;

2.1.14 promover o encaminhamento de servidores à inspeção médica para fins de admissão,
licença, aposentadoria e outros procedimentos legais;

2.1.15 assinar as folhas de pagamento de pessoal do SAAESP;

2.1.16 providenciar, junto às chefias dos diversos órgãos do SAAESP, para que seja elaborada,
anualmente, escala de férias do pessoal sob sua supervisão:

2.1.17 providenciar para que seja mantido arquivo atualizado de leis, decretos, portarias e outros
atos normativos de interessepara a administração depessoal;

2.1.18 dirigir as atividades de registro da vida funcional dos servidores;

2.1.19 fazer organizar e manter atualizados os fichários depessoal;

2.1.20 coordenar as atividades de registro da vida funcional dos servidores;

2.1.21 organizar e manter atualizados os registros de servidores;

2.1.22 promover a elaboração da declaração de bens dos servidores a ela sujeitos e proceder ao
respectivo registro;

2.1.23 fornecer, sempre que solicitado, todas as informações sobre sua área de atuação ao órgão
representativo dos servidores;

2.1.24 promover a Preparação e manutenção atualizada das fichas financeiras individuais;

2.1.25 promover a averbação e a classificação dos descontos, o controle e a liquidação das
consignações de terceiros, e outras alteraçõesafins;

2.1.26 fazer apurar o tempo de serviço dos servidores;

2.1.27 providenciar a emissão e entrega dos avisos de férias;

2.1.28 identificar e matricularos servidores;

2.1.29 tomar as medidas necessárias para a apuração mensal das faltas dos servidores à partir dos
boletins de frequênciaemitidos pelos órgãos do SAAESP;

2.1.30 elaborar e manter atualizado o plano de lotação numérica dos órgãos do SAAESP, por
categoria funcional;
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se necessite firmar jurisprudência;

2.1.33 promover a seleção e o atendimento dos casos para a concessão de benefícios e auxílios aos
servidores;

2.1.34 promover os serviços de orientação aos servidores e dependentes na utilização dos recursos
e benefícios a que têm direito;

2.1.35 tomar as medidas necessárias para a apuração mensal das faltas dos servidores, a partir dos
controles de frequênciaemitidos pelos órgãos do SAAESP;

2.1.36 acompanhar a elaboração da folha de pagamento junto à unidade de processamento de
dados do SAAESP;

2.1.37 coordenar e controlar os proventos de aposentados e pensionistas;

2.1.38 fazer controlar o pagamento de salário-família, do adicional por tempo de serviço e outras
vantagens dos servidores previstas na legislação em vigor;

2.1.39 fazer elaborar, na época própria, a relação nominal dos servidores que estão sujeitos ao
desconto do imposto de renda na fonte;

2.1.40 promover, mensalmente, a elaboração das relações e guias de recolhimento das
importâncias devidas pelo SAAESP aos órgãos previdenciários e trabalhistas;

2.1.41 estudar e fazer aplicar técnicas e métodos de recrutamento, seleção, promoção,
administração de cargos e funções e de planos de remuneraçãodos servidores;

2.1.42 estudar as fontes de oferta local de trabalho, visando formular estratégias corretas de
recrutamento de pessoal para cargos e funções do SAAESP;

2.1.43 efetuar estudos no sentido de manter atualizado o plano de lotação do SAAESP;

2.1.44 realizar estudos visando à atualização periódica dos Planos de classificação de empregos
do SAAESP;

2.1.45 promover a elaboração e atualização das descrições de cargos do SAAESP;

2.1.46 elaborar e manter atualizadas as relações dos empregos e funções existentes no SAAESP e

manter atualizadas as relações dos empregos e funções providos evagos;

2.1.47 promover a entrevista de candidatos a emprego no SAAESP, aplicando as provas
adequadas;

2.1.48 coordenar a realização de concursos e provas de habilitação;

2.1.49 elaborar ou fazer elaborar Programas para concursos, preparando os respectivos editais, e
orientar e coordenar a inscrição dos candidatos;

2.1.50 compor a banca examinadorae nomear os fiscais para a realização de concursos;

2.1.51 providenciar o cadastramento de candidatos e, quando for o caso, fazê-los participar de
provas e testes;
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municipais;

2.1.54 coordenar as atividades de avaliação do mérito e de desempenho do pessoal do SAAESP;

2.1.55 articular-se com o órgão representativo dos servidores visando à valorizaçãodos servidores
autárquicos;

2.1.56 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.1.57 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor

2.1.58 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissose efetuar ligações
telefônicas quando solicitadaspelo superior imediato;

2.2 Compete ao Assistente Administrativo, quando designadopara as atividades afetas à licitação:

2.2.1 determinar a forma de licitação, considerando o montante previsto da compra;

2.2.2 redigir os editais relativos a concorrências e tomada de preços e as cartas de consulta de
preços;

2.2.3 acompanhar as licitações para aquisição ou alienação de material permanente ou de
consumo;

2.2.4 elaborar quadros demonstrativosdas licitações;

2.2.5 providenciar para que os membros da Comissão de Licitações recebame abram as propostas
nos prazos e horas marcados, solicitando aos Presentes a assinaturadas mesmas;

2.2.6 Executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.2.7 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.2.8 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações
telefônicas quando solicitadas pelo superior imediato;

2.3 Compete ao Assistente Administrativo, quando designadopara atividades afetas aos contratos
e convênios:

2.3.1 acompanhar a execução dos projetos contratados a terceiros;

2.3.2 propor à Presidência, quando for o caso, a tomada de medidas reguladoras de projetos
contratados a terceiros;

2.3.3 acompanhar a execução dos programas e projetos executadospelo SAAESP;

2.3.4 elaborar relatórios sobre a execução dos contratos e convênios;

2.3.5 orientar as autoridades competentes na execução dos contratos e convênios quanto às
obrigações do SAAESP, às exigências e ao processo defiscalização:

2.3.6 organizar e manter atualizado arquivo dos contratos e convênios firmados pelo SAAESP e
outros órgãos públicos:
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gações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações

telefônicas quando solicitadaspelo superior imediato;

2.3.9 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.3.10 executar outras atribuições afins.

2.4 Compete ao Assistente Administrativo, quanto designadopara as atividades afetas às compras:

2.4.1 administrar as atividades de aquisição de bens e serviços para os diversos órgãos do
SAAESP;

2.4.2 organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;

2.4.3 organizar e manter atualizado o cadastro de preços correntes dos materiais de emprego mais
frequente;

2.4.4 elaborar e manter atualizado o catálogo de materiais;

2.4.5 fazer incluir, no cadastro competente, a lista dos materiais homologados e dos respectivos
fornecedores;

2.4.6 elaborar o calendário de compras para o SAAESP;

para fins de licitação;

2.4.8 expedir para os licitantes adjudicados os pedidos de fornecimento de materiais ou serviços;

2.4.9 fazer os contatos necessários com os fornecedores e prestadores de serviços do SAAESP;

2.4.10 providenciar, junto à unidade competente, o empenho das despesas à conta das dotações
orçamentárias de material;

2.4.11 fornecer os dados para a realização de contratos de serviços, obras ou fornecimento de
material;

2.4.12 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações
telefônicas quando solicitadaspelo superior imediato;

2.4.13 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.4.14 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.5 Competeao Assistente Administrativo, quanto designadopara atividades afetas à classificação
e registros contábeis:

2.5.1 Fazer escriturar as operações contábeis de natureza orçamentária, financeira e patrimonial,
mantendo-asatualizadas;

2.5.2 providenciar o registro atualizado dos contratos que determinam rendas ou acarretam ônus
para os cofres do SAAESP;

2.5.3 providenciar o registro das contas para cujo controle haja necessidade de desdobramento;

2.5.4 fazer conferir os saldos das contas com os apresentados pela Tesouraria;
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2.5.5 promover o registro contábil dos bens patrimoniais, propondo as providências necessárias e
acompanhandoas variações havidas;

2.5.6 acompanhar a movimentação das despesas realizadas com recursos dos fundos estaduais e
federais;

2.5.7 controlar à movimentaçãodas contas bancárias, efetuando a reconciliaçãomensal dos saldos;

2.5.8 proceder à verificação dos valores contábeis e dos bens escrituradosexistentes;

2.5.10 opinar sobre a devolução de fianças, cauções e depósitos;

2.5.11 fazer instruir e registrar as requisições de adiantamento;

2.5.12 providenciar a escrituração dos lançamentos relativos às operações contábeis visando
demonstrar a receita e a despesa;

2.5.13 fazer contabilizar os movimentos de fundos e suprimentos;

2.5.14 articular-se coma unidade de Processamento de dados a fim de receber em dia os relatórios
sobre receita e despesa devidamente classificados por fontes e por rubrica;

2.5.15 fazer elaborar diariamente, em coordenação com a Tesouraria, o boletim sintético do
movimento de caixa, evidenciados as disponibilidades e os depósitos bancários;

2.5.18 realizar o encerramento do exercício, demonstrando as variações ocorridas na situação
patrimonial;

2.5.19 controlar retiradas e depósitos bancários, conferindo, no mínimo uma vez por mês, os
extratos de contas correntes;

2.5.20 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissose efetuar ligações
telefônicas quando solicitadaspelo superior imediato;

2.5.21 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.5.22 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.6 Compete ao Assistente Administrativo, quando designado para as atividades de empenho e
liquidação:

2.6.1 programar, dirigir e supervisionaros serviços relativos a empenho das despesas everificação
da conformidadedos comprovantes:

2.6.2 propor, no início de cada exercício financeiro, a emissão de empenhos, globais ou por
estimativa, das dotações orçamentárias que comportem esse regime;

2.6.3 registrar o empenho prévio das despesas do SAAESP;
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2.6.4 conferir os processos de empenho das despesase visar os que forem aprovados;

2.6.5 emitir as notas de empenho relativas às solicitações de despesas, dando baixa nas respectivas
dotações orçamentárias ou créditosadicionais;

2.6.6 fazer acompanhar a execução orçamentária, na fase de empenhoprévio:

2.6.7 manter a Presidência informada da posição das dotações para cada programa, projeto e
unidade orçamentária;

2.6.8 preparar os balancetes mensais da execução orçamentária;

2.6.9 articular-se com o setor de patrimônio público, visando obter os registros dos bens adquiridos
pelo SAAESP;

2.6.10 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissose efetuar ligações
telefônicas quando solicitadas pelo superior imediato;

2.6.11 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.6.12 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.7 Compete ao Assistente Administrativo, quando designado para atividades afetas à aprovação
de projetos:

2.7.1 coordenar as equipes encarregadas das diligências e tarefas necessárias à análise dos projetos
submetidos à aprovação do SAAESP;

2.7.2 fazer emitir pareceres informativos em processos de consulta sobre projetos de ligação de
água e esgoto;

2.7.3 manter o arquivo de projetos de ligação de água e esgoto e fornecer aos interessados cópias
arquivadas, quando devidamente autorizado;

2.7.4 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações
telefônicas quando solicitadaspelo superior imediato;

2.7.5 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.7.6 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

2.8 Compete ao Assistente Administrativo, quando designado para atividades afetas ao meio
ambiente:

2.8.1 dirigir os programas e projetos do SAAESP sobre a proteção do meio ambiente e o uso
racional dos recursos naturais;

2.8.2 promover o levantamento das informações necessárias para manter atualizados o plano de
ação do SAAESP no que concerne à proteção do meio ambiente;

2.8.3 fazer cumprir as normas técnicas e os padrões de proteção, controle e conservaçãoambiental
definidos na legislação em vigor;

2.8.4 propor normas visando o controle da poluição ambiental em todas as suas formas;

2.8.5 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações
telefônicas quando solicitadas pelo superior imediato;
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2.8.6 realizar o atendimento ao público e informações sobre assuntos referentes ao seu setor
lotado;

2.8.7 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

3. AUXILIAR ADMINISTRATIVO

3.2 elaborar e redigir ofícios de acordo com normas e modelosestabelecidos;

3.3 recepcionare orientar fornecedores e prestadores de serviços;

3.4 realizar o atendimento às ligações telefônicas e agendar compromissos e efetuar ligações
telefônicas quando solicitadas pelo superior imediato;

3.5 orientar os funcionários para seguir corretamente escala de revezamento previamente
determinada;

3.6 distribuir as ordens de serviços recebidas às devidas equipes de água e esgoto;

3.7 efetuar protocolos (entrada e saída) e controlar e auxiliar na montagem de processos;

3.8 separar, distribuir e encaminhar papéis e correspondênciasno setor de trabalho;

3.9 auxiliar nos trabalhos de organização e manutenção de cadastros, arquivos e outros
instrumentos de controle administrativo;

3.10 executar atividades de apoio administrativo;

3.11 auxiliar em toda a logística necessária para realização de reuniões;

3.12 auxiliar em toda a logística para realização e organização de eventos;

3.13 zelar pelos bens e equipamentos sob sua guarda, comunicando a chefia imediata à
necessidade de consertos e reparos;

3.14 apresentar relatórios mensais.

3.15 auxiliar no laboratório de análises químicas ou bacteriológicas;

3.16 controlar o estoque de produtos químicos;

3.17 efetuar requerimento para compras, digitar contrato, fazer cotações de preços, emissão de
empenhos das compras para posterior pagamento, recebimento de notas fiscais e controle do
arquivamento das pastas;

3.18 auxiliar nas rotinas referentes à contabilidade, empenhos, arrecadação, notas fiscais para
pagamento;

3.19 executar outras tarefas, relacionadas com sua área de atuação, que forem determinadas pelo
superior imediato.

4. AUXILIARDESERVIços
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4.1 execução de serviços de instalação, reparos e manutenção de redes de distribuição de água
potável e de redes coletoras, emissários e estação de tratamento de esgotos;

4.2 execução de tarefas de natureza operacional em obras e serviços públicos;

4.3 executar a substituição, reparação ou regulagem de hidrômetros, para assegurar-lhe as
características funcionais.

4.4 executar a aferição dos aparelhos de consumo de água para verificar se a sua utilização está
correta e dentro das normas legais.

4.5 efetuar a limpeza e a lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios
necessários, para a execução dosserviços.

4.6 efetuar visitas domiciliares para constatar o bom e regular uso de hidrômetros.

4.7 efetuar visitas domiciliares para efetuar procedimentos de cortes de fornecimento de água ou
lacre de hidrômetros.

4.8 executar os serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento,
areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras € pátios dos almoxarifados,para assegurar
Os estoques dos mesmos;

4.9 executar os serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando terra, plantando sementes e

mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;

4.10 auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamentoe entrega de materiais
e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a
execução dos trabalhos;

4.11 auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de reposição da pavimentação,
compactando o solo, esparramando terra e pedra, aplicando emulsões e massa asfáltica, para
manter a conservação dos trechos desgastados das vias públicas;

4.12 auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e

utilizando ferramentas manuais, para estruturar à parte geral das instalações;

4.13 auxiliar no assentamento de tubos, transportando-os e/ou segurando-ospara garantir a correta
instalação;

4.14 executar tarefas na construção civil, escavando valas, transportando e misturandomateriais e

trabalhando na montagem e desmontagem de armações, para auxiliar a edificação ou reforma de
prédios e outras obras, sob a orientação do pedreiro ou do mestre-de-obras;

água, extintores, requisitando pessoal habilitado para
assegurar as condições de funcionamentoe segurança das instalações;

4.16 fazer pequenos consertos nas instalações de prédios públicos tais como: trocar lâmpadas,
trocar torneiras, trocar telhas quebradas, trocar fechaduras,consertar telas, trocar vidros quadrados,
desentupir pias, vasos e ralos, etc.;

4.17 zelar pela conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os
e armazenando-osnos locais adequados;
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4.18 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
Pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suas condições defuncionamento;

4.19 executar outras tarefas, relacionadas com sua área de atuação, que forem determinadaspelo
superior imediato.

5. CONTADOR

5.1 escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes
lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamento;

5.2 promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando
e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;

5.3 examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas
dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos;

5.4 elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimensais, semestrais e anuais, relativos à

execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes,
para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica efinanceira;

5.5 fazer escriturar, sintética e analiticamente, os lançamentos relativos às operações contábeis,
para demonstrar a receita e a despesa;

5.6 prover a Prefeitura de dados para a elaboraçãodo orçamento anual do SAAESP;

5.7 assinar o balanço geral, balancetes mensais e diários, e as prestações de contas dos fundos e
outros recursos transferidos;

5.8 assinar mapas, Tesumos, quadros demonstrativos e outras apurações contábeis, bem como
vistar todos os documentos elaborados ou expedidos pela Divisão;

5.9 organizar e apresentarao Diretor-Presidente,nos prazos legais e nos períodos determinados, o
balanço geral, bem como os balancetes mensais, diários e outros documentos de apuração contábil;

5.10 fazer registrar o empenho prévio das despesas do SAAESP, articulando-separa isso com os
órgãos encarregados de compras, de pagamento de pessoal e de contratação de serviços;

5.11 promover o exame e a conferência dos processos de Pagamento, tomando as providências
cabíveis quando se verificarem irregularidadesoufalhas;

5.12 providenciar o registro das requisições de adiantamento, impugnando-as quando não
estiverem revestidas das formalidades legais;

5.13 promover o controle dos prazos de aplicação dos suprimentos, bem como examinar as

comprovações e propor medidas disciplinadoras e sanções legais, nos termos da legislação
específica;

5.14 apurar as contas dos responsáveis, quando for o caso;

5.15 comunicar, incontinenti, ao Diretor-Presidente, a existência de qualquer diferença nas
prestações de contas, quando não tenha sido imediatamente coberta, sob pena de responder
solidariamente com o responsável pelas omissões;

5.16 promover o controle de retiradas e depósitos bancários, conferindo, no mínimo uma vez por
mês, os extratos de contas correntes;
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5.17 promover o registro das fianças dos servidores a elas sujeitos, bem como o controle de
liquidação ou renovação, e opinar sobre a devolução de fianças, cauções e depósitos;

5.18 verificar a liquidação da despesa e conferência de todos os elementos dos processos de
pagamentos;

5.19 promover o registro contábil dos benspatrimoniais do SAAESP, tanto móveis como imóveis,
acompanhando rigorosamente as variações havidas e propondo ao Diretor-Presidente as
providênciasque se fizeremnecessárias;

5.20 contabilizar os movimentos de fundos e suprimentos;

5.21 determinar a abertura, o encerramento, a reabertura e o desdobramento das contas, tendo em
vista sua necessidadee a facilidade de análise e classificação;

5.22 elaborar as prestações de contas do SAAESP, de acordo com a legislação específica, bem
como as prestações de contas de recursos transferidos ao Município, utilizando os elementos
fornecidos pelos órgãos executores;

5.23 estabelecer perfeito entrosamento com os demais órgãos do SAAESP, visando a melhoria é
a regularidade dos registros contábeis;

5.24 exercer a supervisão corrente de todos Os serviços de natureza contábil em qualquer setor do
SAAESP;

5.25 supervisionar os trabalhos de operação do equipamento de contabilidade instalado na

Divisão, bem como Programar a manutenção e conservaçãodas máquinas e equipamentos sob sua
responsabilidade;

5.26 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

6. CONTROLADORINTERNO

6.1 As previstas no artigo 74 da Constituição Federal

6.2 Proteger o patrimônio público

6.3 Promovera confiabilidade das informaçõescontábeis, financeiras e operacionais

6.4 Estimular a aderência às políticas da administração pública

6.5 Suprimir controles e demais ritos administrativosque se evidenciemcomo meramente formais,
como duplicação ou superposição de esforços, ou ainda cujo custo exceda os benefícios alcançados

6.6 Mitigar os riscos inerentes à gestão, racionalizandoos procedimentos e otimizandoa alocação
dos recursos humanos, materiais efinanceiros

6.7 Apoiar o aperfeiçoamento das práticas administrativasdo respectivo órgão, contribuindo para
a identificação antecipada de riscos e para a adoção de medidas e estratégias de gestão voltadas à

correção de falhas, ao aprimoramentode procedimentos e ao atendimento do interesse público

6.8 Orientar os gestores quanto à utilização e à prestação de contas de recursos transferidos à

ntidades públicas e privadas por meio de convênios, acordos ou termos de parceria

6.9 Assessor os gestores quanto ao cumprimento das normas de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial e da normas referentes a aposentadoriase pensões
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6.10 Prestar informações ao superior hierárquico do órgão ao qual está vinculado
administrativamentesobre o andamento e os resultados das ações e atividades, bem como sobre
possíveis irregularidadesencontradasno âmbito da gestão pública

6.11 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua
especialidade e ambiente organizacional.

7. ELETRICISTA

7.1 executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição,
caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para
estruturar a parte geral da instalação elétrica;

7.2 efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores

e materiais isolantes, testando posteriormentea ligação, para completar o serviço de instalação;

7.3 promover a instalação, reparo ou substituição de motores, quadros de comando,
transformadores, para-raios, aterramentos, sistemas de controle automatizados, sinalizadores,
tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, chave magnética, fusíveis, disjuntores, alarmes,
campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para
atender às necessidades de consumo de energia;

7.4 realizar a manutenção e instalação do SAAESP;

7.5 executar a manutençãopreventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos,reparando
peças danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento;

7.6 supervisionaras tarefas executadas por seus auxiliares,acompanhandoas etapas de instalação,
manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e
segurança;

7.7 manter fichas de cadastro de equipamentos e de manutenção;

7.8 levantar, organizar e fornecer dados estatísticos de sua área de atuação;

7.9 apresentar relatórios periódicos;

7.10 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suas condições de funcionamento;

7.11 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.
8. ENCANADOR

8.1 executar, sob supervisão do superior imediato, trabalhos de montagem e manutenção de
encanamentos, tubulações e demais condutores;

8.2 montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de materiais diversos, de alta ou
baixa pressão, unindo e vedando tubos, com auxílio de máquinas e equipamentos adequados, para
possibilitar a condução de água e esgoto;

8.3 instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo conexõesnecessárias;

8.4 instalar louças sanitárias, condutores, caixas de água, chuveiros, torneiras e outraspartes
componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, soldas e ferramentas manuais
adequadas;
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8.5 executar a instalação e manutenção hidráulica de redes de tubulações de distribuição e coleta
de água, esgoto e outros, bem como substituição de peças e limpeza de caixas dágua;

8.6 manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações hidráulicas,
substituindoou reparando as partes componentes;

8.7 executar atividades relativas a abertura, fechamento e compactação de valas;

8.8 obedecer as escalas de serviços previamente estabelecidas;

8.9 testar o trabalho procedendo ajustes, se necessário;

8.10 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos serviços de encanamento;

8.11 execução de serviços de instalação, reparos e manutenção de redes de distribuição de água e

de redes coletoras, emissários e estação de tratamento de esgotos; tipos de tubulação, tipos de

conexão, materiais utilizados, equipamentos utilizados, ligações de água, ligações de esgoto,
válvulas, registros, hidrômetros, tipos de poços e bombas d'água;

8.12 execução de tarefas de natureza operacional em obras e serviços públicos e em diversas áreas
da administração pública;

8.13 manuseio de produtos, equipamentos e ferramentas;

8.14 manutenção e conservação de próprios municipais;

8.15 questões de segurança e prevenção de acidente no trabalho;

8.16 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suas condições de funcionamento;

8.17 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

9. FAXINEIRA

9.1 ser assídua e pontual, cumprindo a respectiva escala de serviço;

9.2 remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou
limpando-os com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para lhes conservar a boa
aparência;

9.3 limpar escadas, pisos, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os € passando aspirador de pó,
para retirar poeira e detritos:

9.4 limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas
em água e sabão e outros meios adequados, para manter a boa aparência dos locais;

9.5 arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e

reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso;

9.6 proceder a limpeza das áreas comuns do SAAESP, varrendo diariamente as áreas comuns,
corredores, salas, setores e etc.;

9.7 tirar manchas dos pisos e paredes, usando material próprio;

9.8 limpar vidros, janelas, mesas, extintores, caixas de incêndio e portas;
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9.9 recolher e/ou auxiliar no recolhimento do lixo, colocando-o em local próprio e devidamente
embalado;

9.10 substituir qualquer empregado, quando solicitado, executando as atribuições do cargo
substituído;

9.11 informar qualquer irregularidade observadano prédio do SAAESP;

9.12 tratar os funcionários e visitantes, com respeito e urbanidade;

9.13 realizar todas as operações referentes à movimentaçãode móveis e equipamentos, fazendo-
as sob orientação superior direta;

9.14 proceder à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixa de gordura e esgotos, assim como
desentupir pias e ralos.

9.15 executar os serviços de limpeza dos prédios do SAAESP, áreas de circulação, pátios, salas,
instalações e assemelhados

9.16 fazer e distribuir cafés e lanches em horários pré-fixados, recolhendo os utensíliosutilizados,
promovendoa sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdasmateriais;

9.17 exercer outras atividades afins, de acordo com determinações superiores.

10. LEITURISTA

10.1 percorrer os prédios residenciais, comerciais e industriais, para fazer a leitura simultânea
(leitura, registro e impressão das contas no local) dos hidrômetros;

10.2 estabelecer comunicação interna com o setor de atendimento sobre as solicitações dos
clientes, bem como desempenhar todas as atividades afins para a função;

10.3 operar e executar, sob supervisão, os serviços de leitura dos hidrômetros dos clientes do
SAAESP, cabendo-lhe também informar e fotografar, mediante relatório, toda ocorrência de
sinistro ou anormalidade encontrada nos hidrômetros e ou quando da impossibilidade da leitura;

10.4 efetuar a fiscalização nos hidrômetros;

10.5 levar ao conhecimento dos superiores qualquer anormalidade que observar nos sistemas de
água e esgoto;

10.6 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento;

10.7 fiscalizar possível desperdício de água;

10.8 efetuar a entrega de correspondências, notificações, avisos, auto de infração, ofícios, mala
direta, entre outros documentos;

10.9 cadastrar usuários, levantar número de economias funcionando e detectar ligações
clandestinase hidrômetros fraudados, violados e parados;

10.10 realizar atendimento ao público, quando solicitado;

10.11 fazer revisão de leituras;

10.12 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.
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11. MOTORISTA

11.1 inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de
combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para
certificar-se de suas condições de funcionamento;

11.2 verificar os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização,
visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros
veículos;

11.3 dirigir corretamente automóveis, caminhões, ônibus, vans é peruas de transporte e demais
veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo
e transportando pessoas, cargas, materiais e equipamentos em locais e horas determinadas
conduzindo-os em segurança conforme itineráriosestabelecidos; >

11.4 operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munck e outros,
obedecendo às normas de segurança no trabalho;

11.5 zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência
aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos
postos de fiscalização:

11.6 controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos
recebidos,para atender corretamente o usuário;

11.7 zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar
o seu perfeito funcionamento e conservação:

11.8 transportar materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em
andamento,assegurando a execução dos trabalhos;

11.9 efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados,
quilometragemrodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas;

11.10 recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem do SAAESP, para
permitir sua manutenção e abastecimento;

11.11 efetuar o transporte de terra para serviços de terraplenagem, construção de aterros ou
compactaçãode estradas para pavimentação, acionando dispositivos para bascular omaterial;
11.12 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

12. OPERADORDE MAQUINAS

12.1 zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na
execução de suas tarefas;

12.2 operar máquinas montadas, sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou
Caçamba, para escrever e mover terra, areia, cascalho e materiaisanálogos;

12.3 operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, esgoto e outros;

12.4 operar equipamento de dragagens para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair
areia e cascalho;
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12.5 operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas,
estradas e outras obras;

12.6 operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais
utilizados na construção de estradas;

12.7 operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando osdispositivos,
para posiciona-la segundo as necessidades do trabalho;

12.8 movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e

abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar,
descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares;

12.9 executar serviços de terraplenagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de
superfície, corte de barrancos, acabamentoe outros;

12.10 providenciar o abastecimento de combustível, água, aditivos e lubrificantes nas máquinas
sob sua responsabilidade;

12.11 conduzir a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posiciona-la
segundo as necessidades de trabalho;

12.12 executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais
escavados, para transporte dos mesmos;

12.13 efetuar serviços de manutenção de máquina, lubrificando-ae executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento;

12.14 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suas condições de funcionamento;

12.15 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.
12.16

12.17 Operador de Tratamento de Água eEsgoto

12.18 operar e manter em funcionamentoestaçõesde tratamento de água, bem como executar todo
e qualquer serviço para tornar potável água para abastecimentopúblico;

12.19 operar equipamentos e unidades de tratamento de esgotos como grades, caixas de areia,
decantadores, filtros biológicos, câmaras de aeração, adensadores, digestores, centrífugas,
secadores térmicos e demais unidades envolvidas no tratamento de esgotos;

12.20 operar equipamentos e seus componentes para a dosagem dos produtos químicos utilizados
nas ETEs e nas ETAs;

12.21 operar unidades de tratamento biológico de esgotos como valos de oxidação, lagoas de
estabilização e outros;

12.22 efetuar análises físico-químicas ebacteriológicas;

12.23 controlar a passagem de produtos químicos e preparar soluções químicas;

12.24 conservar e manter limpas e desobstruídasas grades, canaletas, calhas, vertedores e demais
componentesdas unidades de tratamento de esgotos;
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12.25 preparar soluções com produtos químicospara o processo de tratamento de esgotos;

12.26 constatar anormalidades de funcionamentode equipamentos e comunicar à chefia imediata
as falhas que não tenha condições de resolver;

12.27 preencher formulários de controle inerentes às estações de tratamento;

12.28 controlar estoques, bem como conferir qualidade e quantidade de produtos químicos
entregues pelos fornecedores para as ETAs e ETEs;

12.29 executar serviços de manutenção e conservaçãodas ETAs e ETEs;

12.30 manter estações de tratamento de água em funcionamento, através de acionamento de
conjunto moto-bombasde captação;

12.31 atender necessidades de demanda de redes reservatórias;

12.32 zelar pelo bom funcionamento, limpeza e ordem de instrumentos e aparelhos, equipamentos
e dependências de trabalho;

12.33 comunicar à chefia imediata, irregularidades em funcionamento de aparelhos e demais
componentesde ETAs e ETES;

12.34 requisitar materiais necessários ao bom funcionamentoe andamento dos serviços;

12.35 operar bombas de recalque e outros equipamentos utilizados no processo de tratamento de
água e esgotos;

12.36 registrar e interpretar informações geradas por instrumentos específicos ao controle do
processo de tratamento de esgotos (Amperímetros, Manômetros, Termômetros,Densímetros,
Medidoresde Vazão,etc):

12.37 aferir e calibrar sempre que necessário a instrumentação utilizada na determinação dos
parâmetros de controle do processo de tratamento;

12.38 coletar amostras de esgotos, para análises físico-químicas,químicas e biológicas necessárias
ao controle operacional do processo de tratamento dos esgotos, utilizando técnicas de coleta de
amostra;

12.39 receber, armazenar e controlar os produtos químicos utilizados no processo de tratamento
de esgotos;

12.40 comunicar problemas relativos a segurança patrimonial e ambiental nas instalações
operacionais;

12.41 registrar em planilha específica todas as informaçõesoperacionais, analíticas, intervenções
de manutenção e ocorrências operacionais e não operacionais;

12.42 operar o instrumental destinado ao controle à distância dos dispositivos envolvidos no
tratamento dos esgotos, incluindo computadores utilizados no controle operacional;

12.43 utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletiva (BPCs);

12.44 executar tarefas relativas a limpeza, manutenção e higienização da unidade sob sua
responsabilidade.

12.45 elaborar relatórios e efetuar o preenchimento de planilhas e boletins operacionais;

12.46 utilizar radio/equipamentode comunicação;
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12.47 conduz veículo leve da empresapara prestação dos serviços;

12.48 executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

12.49

13. OUVIDOR
13.1 Dirigir a Controladoria Interna do SAAESP, no âmbito de suas competências;

13.2 Receber as informações relativas a eventuais desvios na adequada prestação de serviços do

SAAESP e na transferênciade suas tecnologias,produtos e processos;

13.3 Acompanhar - até a solução final - as informações (denúncias, reclamações, sugestões,

opiniões, perguntas ou elogios) consideradaspertinentes;

13.4 Manter-se informado sobre a atuação da Presidência do SAAESP;

13.5 Registrar e repassar, a quem de direito, as informações recebidas dos clientes;

13.6 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua

especialidade e ambiente organizacional.

14. PEDREIRO
14.1 verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificaçõesda construção,
para selecionar o material e estabelecer as operações a executar;

14.2 ajustar a pedra ou tijolos a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será
colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitaro assentamento do material em questão;

14.3 misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para
obter a argamassa a ser empregadano assentamento do material em questão;

14.4 assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superando-osem fileiras ou seguindo os desenhos,
para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção;

14.5 construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para
possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outrosfins;
14.6 executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de
pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e

ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos;

14.7 executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes,
reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas,

para reconstituir essas estruturas;
14.8 rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando

para prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos;

14.9 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento;

14.10 executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

15. PROCURADOR
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15.1 controlar os prazos e as providências tomadas com relação aos processos judiciais nos quais
o SAAESP seja parte interessada;

15.2 manter o Diretor Presidente do SAAESP informado dos processos judiciais em andamento,
das providênciasadotadas e dos despachos e decisões que foram proferidos em juízo;

15.3 representaro SAAESP em juízo ou fora dele no seu âmbito de atuação;

15.4 promover o exame e a elaboração de pareceres técnico-jurídicos sobre matéria de sua
competência;

15.5 representare defender os interesses do SAAESP nas ações e processos de qualquer natureza;

15.6 promover o ajuizamento da Dívida Ativa e demais créditos do SAAESP cobráveis
executivamente;

15.7 promover o estudo e propor a revisão, quando necessário, da legislação tributário-fiscal do
SAAESP;

15.8 promover o estudo e a emissão de pareceres nos processos relativos às normas e à política
tributário-fiscaldo SAAESP;

15.9 assessoraros órgãos do SAAESP na interpretação da legislação, normas e decisões referentes
às questões tributárias e fiscais;

15.10 assessorar todos os departamentos e setores e todos os demais órgãos matérias fiscal e

tributária;

15.11 emitir pareceres normativos ou específicos sobre assuntos administrativos submetidos à sua

consideração;

15.12 promover a emissão de pareceres em processos administrativos, versando sobre contratos,
convênios, escrituras, concorrências públicas, uso da propriedade e posturas municipais,
concessões ou permissões de serviços públicos, ou sobre as relações do SAAESP com os seus
servidores;

15.13 promover a elaboração de minutas de convênios e contratos em que o SAAESP seja parte
interessada;

15.14 revisar e propor modificações nos termos de convênios e contratos elaborados por outros
órgãos e entidades a serem firmados pelo SAAESP;

15.15 promover a lavratura e o registro de convênios e contratos firmados pelo SAAESP;

15.16 promover assessoria jurídica às comissõesde sindicância e inquérito administrativo;

15.17 promover a elaboração de pareceres sobre a situação dos servidores municipais;

15.18 executar outras atribuições afins.

16. SERVIÇOS GERAIS

16.1 Auxiliar nos serviços de armazenamento de materiais leves e pesados, tais como cal,
comento, areia, tijolos e outros, acondicionando-se em prateleiras ou pátios dos almoxarifados,
para assegurar o estoque dos mesmos;

16.2 Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando
sementes e mudas, podandoárvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;
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16.3 Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros
logradouros públicos,carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando
melhor o aspecto do Município;

16.4 Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento,descarregamentoe entrega de materiais
e mercadorias,valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a
execução dos trabalhos;

16.5 Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o

solo, esparramandoterra,pedra, para manter a conservaçãodos trechos desgastados ou na abertura
de novas vias;

16.6 Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e

utilizando ferramentasmanuais, para estruturar a parte geral das instalações;

16.7 Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para
garantir a corretainstalação;

16.8 Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-
os e armazenando-osnoslocais adequados;

16.9 Conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis decombustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suascondiçõesde funcionamento;

16.10 Trabalho home Office;

16.11 Executar serviços braçais;

16.12 Auxiliar nos serviços do setor administrativo;

16.13 Auxiliar nas execuções de instalação, reparos e manutenções de redes de distribuição de
água e esgoto;

16.14 Executar serviços auxiliares nas tarefas de construção civil;

16.15 Executar serviços auxiliares de limpeza e conservação das dependências da autarquia e
também nos veículosleves e pesados;

16.16 Auxiliar nos trabalhos das captações de água, Estação de Tratamento de água e reservatórios
de água;

16.17 Auxiliar nos trabalhos da Estação de Tratamento de esgoto;

16.18 Auxiliar nos trabalhos das Estações Elevatórias de Água e Esgoto;

16.19 Auxiliar nos trabalhos do Centro de Controle Operacional - CCO;

16.20 Auxiliar no setor de atendimento ao usuário:

16.21 Auxiliar no setor de micromedição, medição, aferição, controle e demais tarefas
relacionadas as ligações de águae esgoto;

16.22 Auxiliar nos serviços de leituras, impressões de contas, fiscalização,manuseio de celulares,
câmeras e demaisequipamentos eletrônicos e ou de comunicação, entrega de correspondências e
demais notificações ou informativosdaautarquia;

16.23 Auxiliar na operação de maquinas e equipamentos. E manutenção dos mesmos;
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16.24 Auxiliar nos serviços laboratoriais;

16.25 Auxiliar nos serviços de coletas de amostras para a autarquia;

16.26 Auxiliar nas atividades e serviços da autarquia utilizando as tecnologias atuais e novas
tecnologias que surgirãono setor;participandode cursos e treinamentos quando requisitado;

16.27 Auxiliar nos serviços de pinturas e impermeabilizações:

16.28 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

17. SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTODE DADOS

17.1 dirigir a execução dos serviços de processamentode dados, seu desenvolvimentoé operação;

17.2 responsabilizar-se pela seleção de equipamentos do SAAESP, análise dos sistemas,
programas, controle e operação de dados:

17.3 manter sistema efetivo de articulação com os demais órgãos, auxiliando-os a agilizar as
atividades do SAAESP, através da aplicação do processamentode dados;

17.4 organizar as fontes de processamento de dados com o objetivo de fornecer serviços mais
eficientes para os demais órgãos;

17.5 planejar, organizar e coordenar as atividades da Divisão com o objetivo de otimizar a

utilização dos equipamentos existentes nos órgãos municipais;

17.6 programar e organizar a utilização do equipamento, com vistas a atender com prioridade aos
serviços mais urgentes do SAAESP;

17.7 promover a identificação das necessidades de treinamento do pessoal do SAAESP com
relação a programas e sistemas;

17.8 promovero assessoramento técnico aos demais órgãos do SAAESP em assuntos relacionados
ao campo de processamento de dados, programase sistemas;

17.9 providenciar os reparos que se fizerem necessários nos equipamentos do SAAESP;

17.10 estudar as características e planos da organização em conjunto com o corpo diretivo, para
verificar as possibilidadese conveniências do processamentoeletrônico de dados;

17.11 identificar a estrutura organizacional das diversas unidades, efetuando contatos com os

servidores que trabalham com o sistema existente, para obter ideia do volume de dados;

17.12 levantar o fluxograma do sistema atual;

17.13 desenvolver estudos sobre a viabilidade e custo da atualização de sistemas de processamento
de dados, levantando os recursos disponíveis e necessários para ser submetido a uma decisão;

17.14 examinar os dados de entrada disponíveis, estudando as modificações necessárias e sua

normalização, para determinar os planos e sequências de elaboração de programas;

17.15 estabelecer os métodos e os procedimentos possíveis, idealizando-osou adaptando-os aos
já conhecidos, para obter os dados que se prestam ao tratamento em computador;

17.16 preparar diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao sistema de processamentode

dados e demais procedimentos correlatos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, para
orientar os programadores e outros servidores envolvidos na operação do computador;
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17.17 verificar o desempenho do sistema proposto, realizando experiências práticas, para
assegurar-se de sua eficiência e introduzir as modificaçõesoportunas;

17.18 coordenar as atividades de profissionais que realizam as definições e o detalhamento das

soluções, a codificação do problema, teste de programas e eliminação de erros, para assegurar
exatidão e rapidez dos diversos sistemas;

17.19 orientar sobre o tipo de sistemas e equipamento mais adequado, dirigir e coordenar a

instalaçãode sistemade tratamento automáticoda informação,supervisionandoa passagem de um
sistema para o outro, planejamento a utilização paralela do antigo e do novo sistema de
processamento;

17.20 configurar e instalar equipamentos e softwares básicos, de apoio e aplicativos;

17.21 treinar os operadores e usuários do sistema;

17.22 elaborar conjuntamente com os programadores a documentação do sistema;

17.23 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato

18. SUPERVISOR DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO

18.1 orientar e acompanhar o andamento das atividades das divisões e setores;

18.2 cumprir e fazer cumprir as determinações do assessorda área de competência;

18.3 fomentar a participação de seus subordinados nas programações da área de competência;

18.4 apresentar ao assessor de área, sugestões objetivando o incremento das atividades das
divisões e setores;

18.5 acompanharas operações de captação, bombeamento e armazenamento de água;

18.6 acompanharos exames, análises e pesquisas das águas destinadas ao abastecimento público,
desde o seu estado natural até a entrega ao consumo;

18.7 acompanhar o recolhimento de amostras de água recebida e tratada para as indispensáveis
análises bacteriológicas:

18.8 manter rigoroso controle de água destinada à população;

18.9 inspecionar as dosagens de tratamento químico da água, bem como a qualidade do material
empregadonas mesmas;

18.10 participar dos estudos e pesquisas, que objetivam o aperfeiçoamento dos processos de
tratamento de água e esgoto, bem como das instalações e equipamentos;

18.11 participar da compilação e organização dos dados técnicos e científicos de interesse para
projetos, construção, operação, conservação e custeio de serviços de água e esgoto, especialmente
no que diz respeito ao laboratório;

18.12 acompanhar as lavagens dos filtros periodicamente;

18.13 controlar a adição de produtos químicos;

18.14 acompanhar a manutenção periódica preventiva das máquinas, motores e aparelhos,
inclusive de precisão;
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18.15 manter e reparar as estações de tratamento é elevatórias, reservatórios e outras instalações
destinadas ao abastecimento de água e ao tratamento de esgoto;

18.16 comunicar qualquer ocorrência que impeça o fornecimento de água ou o tratamento de
esgoto à população ou afete a normalidadedos serviços, ao Diretor-Presidente;

18.17 aferir todos os aparelhos, motores e bombas utilizadas nas operações de captação,
bombeamento e armazenamento de água, bem como que envolvam o tratamento de esgoto;

18.18 zelar por todos os equipamentos das estações de tratamento de águae esgoto;

18.19 manter rigorosamente limpos os corredores das linhas adutoras;

18.20 conservar as linhas adutoras, tomando providênciasquando da ocorrênciade vazamento ou
rupturas que nelas ocorrem;

18.21 propor e adotar medidas para a segurança e o bom funcionamentodas linhas adutoras;

18.22 enviarmensalmente, relatório ao Diretor Presidente das atividades exercidas na Estação de
Tratamento de Água - E.T.A. e na Estação de Tratamento de Esgoto - E.T.E.

18.23 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

19. TÉCNICO EM LABORATÓRIO PARA ANÁLISES QUÍMICAS

19.1 Manipular soluções químicas, reagentes, e outros;

19.2 Supervisionar as prestações de serviços executadas por auxiliares organizando edistribuindo
tarefas;

19.3 Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações,
definindo procedimentos técnicos a serem adotados;

19.4 Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, encaminhando-os para a elaboração de
laudos, quando necessário;

19.5 Proceder a realização de exames laboratoriais;

19.6 Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de qualidade e
caracterizaçãodo material;

19.7 Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos eestatísticos;

19.8 Preparar os equipamentos e aparelhos parautilização;

19.9 Coletar e ou preparar material, matéria prima e amostras, testes, análise e outros;

19.10 Controlar e supervisionara utilização de materiais, instrumentos e equipamentos;

19.11 Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos e utensílios do
laboratório em conformidade com as normas de qualidade, de biossegurança e controle do meio-
ambiente;

19.12 Participar de programa de treinamento, quando convocado;

19.13 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas
de informática;
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19.14 conduzir veículos ciclomotores e automóveis, inspecionando antes da saída, o estado dos
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros
mecanismos,para certificar-se de suas condições de funcionamento;

19.15 Executar outras tarefas compatíveiscom as exigências para o exercício da função.

20. TESOUREIRO

20.1 efetuar os recebimentos, em dinheiro ou cheques, de taxas, contribuição, serviços, e outros
prestados pela autarquia, para efetuar a quitação dos mesmos;

20.2 preparar o dinheiro e cheques em caixa, arrumando-os em lotes e anotando quantias, número
de cheques e outros dados em ficha própria do banco, para providenciar seu depósito nas contas
do SAAESP;

20.3 efetuar pagamentos, emitindo cheques ou entregando a quantia em moeda corrente, para
saldar as obrigações do SAAESP;

20.4 efetuar o depósito e saque de valores nas contas da autarquia;

20.5 executar cálculos das transações efetuadas, comparando-os com as cifras anotadas em
registro, para verificar e conferir o saldo do caixa;

20.6 preparar demonstrativo do movimento diário de caixa, relacionando os pagamentos e

recebimentos efetuados, com os respectivos valores em dinheiro ou cheques, para apresentar uma
posição da situação financeira existente;

20.7 realizar o planejamentodo fluxo de caixa;

20.8 receber as importâncias devidas ao SAAESP;

20.9 providenciar o pagamento da despesa de acordo com as disponibilidades de numerário, o
cronograma de desembolsoe as instruções do Diretor Presidente;

20.10 providenciar a requisição de talões de cheques;

20.11 promover o recolhimento das contribuiçõespara as instituições de previdência e os fundos
regulamentares;

20.12 fazer preparar, diariamente, boletins de movimento financeiro e enviá-los ao Diretor-
Presidente;

20.13 fazer depositar nos bancos autorizados os recursos necessários aos pagamentos dos
servidores municipais;

20.14 guardar e conservar os valores do SAAESP ou à mesma caucionados por terceiros,
devolvendo-os quando devidamente autorizado;

20.15 manter em diaa escrituração do movimento de caixa e preparar os comprovantes relativos
às operações realizadas;

20.16 registrar os títulos e valores sob sua guarda e as procurações aceitas;

20.17 incumbir-se dos contatos com estabelecimentosbancários em assuntos de sua competência;

20.18 preparar os cheques para os pagamentos autorizados;

20.19 movimentar as contas bancárias, efetuando saques e depósitos, quando autorizados;
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20.20 providenciar os suprimentos de numerário necessários aos pagamentos de cada dia,
mediante a emissão de cheques ou ordens bancárias;

20.21 providenciar o recolhimento das contribuições para as instituições de previdência e os
fundos regulamentares;

20.22 preparar, diariamente,boletins de movimentofinanceiro;

20.23 assinar os documentos pertinentes sob à responsabilidade da Tesouraria;

20.24 assinar cheques em conjunto com o Diretor Presidente, salvo designação diversa nomeada
através de Portaria;

20.25 efetuar pagamentos e movimentar as contas nos estabelecimentos bancários, através de

assinatura digital e/ou senha pessoal, quando for necessário, em conjunto com o Diretor
Presidente;

20.26 executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato
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ANEXO V

ATRIBUIÇÕESDOS CARGOS DE PROVIMENTOEM COMISSAO

21. DIRETORDE DIVISÃO

21.1 sobre os serviços executados no SAAESP;

21.2 Definir a logística e cronograma de execução das atividades;

21.3 Controlar a tramitação dos diversos processos dentro da unidade que coordena;

21.4 Propor a atualização, emissão ou revogação de normas e normativas quando necessário;

21.5 Gerir a implantação e fiel observância de normas e rotinas;

21.6 Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores;

21.7 Acompanhare inspecionara execução de contratos;

21.8 Garantir a boa qualidade na prestação do serviço público;

21.9 Gerir o aperfeiçoamento do serviço público;

21.10 Representação da autarquia em questões gerenciais.

22. ASSESSOR DE GABINETE

22.1 Prestar assessoria, orientar e acompanhar o Diretor Presidente e demais subordinados no
desempenho de suas atividades;

22.2 Prestar assistência ao Diretor Presidenteno estabelecimento de contatos e informações;

22.3 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua
Especialidade e ambiente organizacional;

22.4 Transmitir, controlar e garantir o cumprimento das ordens dos superiores no nível de
execução.

23. CHEFE DE GABINETE

23.1 Exercer a direção-geral, assim como orientar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete da
Presidência e Departamentos;

23.2 Assistir o Diretor Presidente em sua representação política e social, ocupar-se das relações
públicas, do preparo e do despacho de seu expediente pessoal, observada a fidúcia do encargo;

23.3 Prepararo expediente do gabinete a ser submetido à apreciaçãodo Prefeito, bem com agendar

reuniões, audiências, pautas, atas, relatórios e arquivos que objetivem a execução do plano de
governo;

23.4 Garantir a comunicação e integração entre todas as unidades da Autarquia, objetivando a

convergência para execução das ações programadaspelo Diretor Presidente;

23.5 Coordenar as atividades da ouvidoria, de forma a assessorar a Presidência eDepartamentos,
por intermédio de relatórios e gráficos que demonstrem a efetividade e o atendimento das

demandas apresentadas pela população em face das políticas públicas traçadas no plano de
governo;
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23.6 Coordenar as atividades de acesso à informação e às manifestações referentes a serviços
prestados pela Autarquia;

23.7 Planejar, coordenar e supervisionaras atividades relacionadas ao cerimonial;

23.8 Subsidiar a elaboração e a distribuição do relatório anual de atividades da Diretoria,
Coordenadorias e Assessorias.

24. COORDENADOR GERAL

24.1 Chefiar os departamentos coordenando planejandoe controlando a execuções das atividades
estratégicas e operacionais de desenvolvimentoe qualificação, bem como de gestão do SAAESP;

24.2 Manter articulação permanente com os demais departamentos e setores do SAAESP para
integração do planejamento interno com o geral, exercitando visão organizacional sistêmica e

transversal;

24.3 Exercer outras atividadescorrelatas.
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Exposição de Motivos

O presente Projeto de lei que ora submetemosà apreciação dos nobres Edis, Dispõe
sobre a Reorganização administrativa e funcional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São
Pedro - SAAESP e dá outras providências.

Trata de readequaçãoadministrativa da autarquia SAAESP, que tem como escopo
cumprir o quanto determinado na ADI nº 2072696-05.2020.8.26.0000, que julgou inconstitucional
dispositivos da LC nº 161, de 17 de Abril de 2019, ora integralmente revogada — Venerando
Acórdão em anexo.

A elaboração do presente texto normativo passou pelo crivo de análise e

acompanhamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do IC nº
14.0438.0000076/2015, tendo sido aprovada a sua redação final que ora é submetida à apreciação
dessa E. Casa de Leis, conforme alude o despacho proferido pela ilustre representantedo MP em
11/03/2022, em anexo.

Segue em anexo estimativa de impacto orçamentário-financeiro, bem como
declaração de adequação orçamentária e financeira, aludidas nos incisos 1 e II do Art. 16 da LCF
101/2000.

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha iniciativa e restando
bem demonstrado o relevante interesse público que ampara a mensagem, submeto o presente
projeto de lei à apreciaçãodessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores meus
protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,  
TIMAGO SIL PRIÓ DA SILVA

Municipal
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PODER JUDICIÁRIOa TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Registro: 2020.0001036242

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de
Inconstitucionalidadenº 2072696-05.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo,
em que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO e PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: '"JULGARAM O PROCESSO
PARCIALMENTE EXTINTO E NO MAIS, JULGARAM A AÇÃO
PROCEDENTE, COM MODULAÇÃO E OBSERVAÇÃO. V.U. FARÁ
DECLARAÇÃO DE VOTO O EXMO. SR. DES. TORRES DE CARVALHO,
COM RESSALVA DE FUNDAMENTAÇÃOPARCIALMENTEDIVERSA", de
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
PINHEIRO FRANCO (Presidente), EVARISTO DOS SANTOS, JOÃO CARLOS
SALETTI FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI FERRAZ DE
ARRUDA, ADEMIR BENEDITO, ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ,
ALEX ZILENOVSKI, CRISTINA ZUCCHI, JACOB VALENTE, JAMES SIANO,
CLAUDIO GODOY, SOARES LEVADA, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E

SOLIMENE, TORRES DE CARVALHO, ARTUR MARQUES, CAMPOS
MELLO, LUIS SOARES DE MELLO, RICARDO ANAFE, XAVIER DE
AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS E MOACIR PERES.

São Paulo, 2 de dezembro de 2020.

FERREIRARODRIGUES
RELATOR

ASSINATURAELETRÔNICA



 
Voto nº 35.420

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ação Direta de Inconstitucionalidadenº 2072696-05.2020.8.26.0000
Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Requeridos: Prefeito e Presidente da Câmara Municipal de São Pedro

AÇÃO — DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
Questionamentode validade dos seguintes dispositivos da Lei
Complementar nº 161, de 17 de abril de 2019, do Município de

São Pedro, que “dispõe sobre a reorganização administrativa e

funcional do Serviço de Água e Esgoto de São Pedro

SAAESP” (AutarquiaMunicipal):

Incisos I, IH, IV e V do artigo 13. Alegação de que esses

dispositivos arrolam hipóteses de contratação temporária que
contrariam o inciso X, do art. 115, da Constituição Estadual.
Reconhecimento. Contratações para situação de “emergência”
(expressão contida no inciso |) ou para “execução de obra
determinada e prazo certo, com recursos próprios ou

conveniados” (inciso II) ou ainda para suprir “saída voluntária,
dispensa ou afastamentos transitórios de empregados, cujas
ausências possam prejudicar sensivelmenteos serviços” (inciso
IV), ou para “execução de serviços absolutamente transitórios e

de necessidade esporádicas” (inciso V), que não revelam
hipóteses de necessidade e de excepcional interesse público
para justificar a dispensa do concurso público. Expressões,
ademais, demasiadamente genéricas, porque não especificam a

contingência fática que evidencie situação de emergência,
essencialidade ou transitoriedade.

8 3º do artigo 13. Previsão de contratação temporária por 24

meses (12 meses prorrogáveis por igual período). Alegação de
ofensa ao princípio da razoabilidade. Reconhecimento. C.

Órgão Especial que tem posicionamento consolidado no
sentido de que esse prazo, para atender o princípio da
razoabilidade e proporcionalidade, não pode ultrapassar o

máximo de 12 meses. Nulidade da expressão “podendo ser

prorrogado por até 12 (doze) meses”.

8 5º do artigo 13. Previsão de contratação dos servidores
temporários pela CLT. Incompatibilidade com a natureza
precária da relação jurídica funcional entre o Município e o
servidor temporário, que deve se sujeitar indubitavelmente a

regime jurídico administrativo especial. Inconstitucionalidade
manifesta.

Artigo 21. Enquadramento do quadro de pessoal do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro (SAAESP) no
regime jurídico da CLT. Inadmissibilidade. Dispositivo que
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impede ou restringe a regra da liberdade de exoneração que
domina o provimento em comissão (art. 115, Il e V, da
Constituição Estadual). Necessidade de declaração de nulidade
parcial sem redução de texto para excluir da abrangência desse
dispositivo os cargos comissionados.

Artigos 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e Anexo II. Dispositivos que
preveem na estrutura do SAAESP os cargos de provimento em
comissão de Assessor Jurídico, Supervisor Administrativo
Financeiro, Supervisor Técnico, Supervisor de Serviços,
Assessor de Direção, Assessor de Supervisão e Assessor de

Divisão com atribuições que não evidenciam atividades de

assessoramento, chefia e direção, mas funções técnicas,
burocráticas, operacionais e profissionais a serem preenchidos
por servidores públicos investidos em cargo de provimento
efetivo. Inconstitucionalidade reconhecida.

Diretor Jurídico. Embora tenha sido objeto de impugnação,
tanto na petição inicial, como no parecer final, esse cargo (que
seria comissionado) não está previsto no texto da lei
impugnada, nem nos seus Anexos II e III. Fato que, nesse

tópico, justifica o reconhecimentode carênciada ação, por falta
de interesse processual (art. 485, inciso VI, do CPC).

Ação julgada procedente na parte conhecida, com modulação e

observação.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidadeajuizada pelo
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo por
objeto os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 161, de 17 de abril de 2019,
do Município de São Pedro, que “dispõe sobre a reorganização administrativa e funcional
do Serviço de Água e Esgoto de São Pedro SAAESP”:

(i) a expressão “emergência” contida no inciso I do artigo
13, bem como os incisos II, IV e V do mesmo artigo, todos
referentes às hipóteses de contratação por tempo
determinado.

(ii) o 83º do artigo 13, que prevê a vigência do contrato
temporário por até dois anos;

(iii) o $ 5º do artigo 13, que sujeita ao regime da CLT os
contratados para o exercício de funções temporárias;

(iv) o artigo 21, que dispõe que “os empregados públicos do
SAAESP| Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro
ficam enquadrados no regime jurídico da CLT”,
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(v) o artigo 23, referente às atribuições do cargo de Assessor
Jurídico;

(vi) os artigos 25, 26, 27, 28, 29 e 30, referentes às

atribuições dos cargos de Supervisor Administrativo
Financeiro, Supervisor Técnico, Supervisor de Serviços,
Assessor de Direção, Assessor de Supervisão e Assessor de
Divisão; e

(vii) as expressões “Supervisor| Administrativo
Financeiro”, “Supervisor Técnico”, “Supervisor de
Serviços”, “Assessor de Direção”, “Assessor de
Supervisão”, “Assessor de Divisão”, “Assessor Jurídico” e

“Diretor Jurídico” previstas nos Anexos II e HI, da lei
impugnada.

   
O autor alega (a) que os dispositivos indicados no item “jp”

acima não corporificam a necessidade excepcional imprescindível à validade da
contratação temporária, violando os artigos 111 e 115, inciso X, da Constituição
Estadual, aplicáveis aos municípios por força de seu artigo 144; (b) que a possibilidade
de duração do contrato temporário por dois anos (indicada no item “1” é oposta à ideia
de transitoriedade, excepcionalidade e brevidade temporal que caracterizam e autorizam
a contratação temporária, o que justifica a nulidade do $ 3º do artigo 13; (c) os

contratos temporários (a que se refere o item “iii” acima) são incompatíveis com o

regime jurídico celetista, daí a inconstitucionalidadedo $ 5º do artigo 13, por ofensa às

disposições dos artigos 111 e 115, inciso II, da Constituição Paulista; (d) queo artigo 21

da lei impugnada — ao prever que o regime jurídico adotado no quadro de pessoal
da SAAESP é o celetista apresenta incompatibilidade com os artigos 115, incisos Il e

V, da Constituição Estadual, porque a dispensa imotivada onerosa (prevista na CLT)
impõe limite à liberdade de exoneração dos ocupantes da unidade comissionada; e) que
as atribuições dos cargos de “Supervisor Administrativo Financeiro”, “Supervisor
Técnico”, “Supervisor de Serviços”, “Assessor de Direção”, “Assessor de
Supervisão”, “Assessor de Divisão”, “Assessor Jurídico” e “Diretor Jurídico”
previstas nos Anexos II e III, da lei impugnada, não evidenciam atividades de
assessoramento, chefia e direção, mas funções técnicas, burocráticas, operacionais
e profissionais a serem preenchidos por servidores públicos investidos em cargo de
provimento efetivo. Em relação aos cargos de “Assessor Jurídico” e “Diretor
Jurídico”, acrescenta que “as atividades inerentes à advocacia pública, inclusive a
assessoria e a consultoria de corporações legislativas, e suas respectivas chefias, devem ser
reservadas a profissionais investidos em cargos de provimento efetivo da respectiva carreira,
mediante aprovação prévia em concurso público” (fl. 39), daí porque formula os
seguintes requerimentos:

a) a declaração de inconstitucionalidade da expressão
“emergência” contida no inciso I e dos incisos Il, IV e V,
bem como dos $$ 3º e 5º, todos do art.13, dos artigos 21, 23,
25, 26, 27, 28, 29 e 30 e das expressões “Supervisor
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Administrativo Financeiro”, “Supervisor Técnico”,
“Supervisor de Serviços”, “Assessor de Direção”,
“Assessor de Supervisão” e “Assessor de Divisão”,
“Assessor Jurídico” e “Diretor Jurídico” previstas nos
Anexos II e III, da Lei Complementarnº 161, de 17 de abril
de 2019, do Município de São Pedro;

 
“

b) a declaração de nulidade parcial sem redução de texto do
art. 21 da Lei Complementar nº 161, de 17 de abril de 2019,
do Município de São Pedro, para exclusão de sua aplicação
aos cargos temporários.

Não consta pedido de liminar.

O Presidente da Câmara e o Prefeito Municipal foram
notificados e prestaram informações a fls. 218/220 e 246/262.

A Procuradora-Geral do Estado foi citada (fls. 209/210) e

apresentou manifestação a fls. 222/243.

A douta Procuradoria de Justiça, com as consideraçõesde fis.
269/291, reiterou os termos da petição inicial, requerendo a procedência da ação.

É o relatório.

1. OBJETO DA UGNAÇÃO.,

Os dispositivos acoimados de inconstitucionais são aqueles
constantes dos documentos de fls. 53/78, redigidos da seguinte forma, com destaque em

negrito:
“Art. 13. Fica o SAAESP autorizado a contratar empregados por tempo
determinado por meio de processo simplificado de seleção de pessoal,
para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse
público, conforme estabelece o inciso IX do art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil, e principalmente, na ocorrência de:

1 situações consideradas de emergência ou calamidade pública.

H execução de obra determinada e prazo certo, com recursos
próprios ou conveniados.

Iv saída voluntária, dispensa ou afastamentos transitórios de
empregados, cujas ausências possam prejudicar sensivelmente os

serviços.

V execução de serviços absolutamente transitórios e de necessidade
esporádicas.

$ 3º. O prazo para contratação temporária será de até 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses.
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$ 5º. Todas as contratações havidas por meio da regra temporária
terão seus contratos inscritos e regidos pela CLT| Consolidaçãodas
Leis do Trabalho.  
Art. 21. Os empregados públicos do SAAESP- Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de São Paulo ficam enquadrados no regime jurídico da
CLT — Consolidaçãodas Leis do Trabalho.

Art. 23. São atribuições do Assessor jurídico:

1. assessorar o titular na execução das atividades desenvolvidas pelo
Diretor- Presidente;

II. assessorar o titular na execução de atividades relacionadas com o

estudo deassuntos jurídicos e administrativos;

III. representar o Diretor-Presidente,sempre que para isso for autorizado;

Iv. acompanhar nos órgãos, setores e unidades administrativas as

providências determinadas pelo Diretor-Presidente;

V. coligir subsídios e elaborar pareceres sobre questões que lhe forem
submetidas pelo Diretor-Presidente;

VI. formalizar os atos que devam ser assinados pelo Diretor-Presidente;

VII. assistir juridicamente as tarefas de coordenação, quando
formalmente provocadoaatuar;

VIII. controlar os prazos e as providências tomadas com relação aos

processos judiciais nos quais a Autarquiaseja parte interessada;

IX. manter o Diretor-Presidente informado dos processos judiciais em
andamento, das providências adotadas e dos despachos e decisões que
foram proferidos em Juízo;

X. representar a Autarquia em Juízo ou fora dele no seu âmbito de

atuação;
XI. promover o exame e a elaboração de pareceres técnico-jurídicos
sobre matéria de sua competência;

XII. representar e defender os interesses da Autarquia nas ações e

processos de qualquer natureza;

XIII. promover a inscrição dos devedores nos cadastros de proteção ao
crédito, com conseguinteajuizamento da Dívida Ativa da Autarquia;

XIV. promover o estudo e propor à Procuradoria Geral do Município a

revisão, do necessário, da legislação municipal afeta à Autarquia;

XV. promover o estudo e a emissão de pareceres nos processos
administrativos da Autarquia;
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XVII. assessorar os órgãos da Autarquia na interpretação da legislação,
normas e decisões referentes às questões jurídicas e legais;

XVII. emitir pareceres normativos ou específicos sobre assuntos
administrativossubmetidos à sua consideração;

XVII. promover a emissão de pareceres em processos administrativos
versando sobre contratos, convênios, escrituras, concorrências
públicas, uso da propriedade e posturas municipais de competência da
Autarquia, concessões ou permissões de serviços públicos autárquicos, ou
sobre as relações da Autarquia com os seus servidores;

XIX. promover a elaboração de minutas de convênios e contratos em

que a Autarquia seja parte interessada;

XX. promover a lavratura e o registro de convênios e contratos firmados
pela Autarquia;

XXI. revisar e propor modificações nos termos de convênios e

contratos elaborados por outros órgãos e entidades a serem firmados pela
Autarquia;

XXII. promover assessoria jurídica às comissões de sindicância
administrativae processo administrativo disciplinar;

XXIII. executaroutras atribuições afins.

Art. 25. São atribuições do supervisor administrativoe financeiro;

I. elaborar o planejamento e administrara execuçãoorçamentária do SAAESP;

II. administrare controlara receita;

III. administrar os recursos humanos, materiaise financeiros do SAAESP;

IV. efetuar aquisiçõese pagamentosdos compromissos;

V. administrar cadastro e registros funcionais; elaboração das folhas de

pagamento; administração dos planos de empregos e carreiras e de lotação de

pessoal; avaliação do mérito e de desempenho dos servidores; recrutamento e

seleção de pessoal; regime jurídico; desenvolvimento dos recursos humanos;
higiene e segurança no trabalho; benefícios e bem-estar dos servidores e demais
atividadesde administração de pessoal do SAAESP;

VI. acompanhar contratos e licitações para comprade materiais, obras e serviços:
padronização de materiais; aquisição e recebimento, juntamente com os órgãos
usuáriosdo SAAESP,dos materiais necessários aos serviços; guarda distribuição e

controle de material; tombamento, registro, inventário, proteção e conservaçãodos
bens móveis e imóveis e demais atividades de administração de material e

patrimôniodo SAAESP;

VII. acompanharo desenvolvimento e suporte de hardware e software, bem como
o gerenciamento do sistemade informações do SAAESP;

VIII. acompanhar o recebimento, distribuição, controle de movimentação, guarda
e arquivo dos papéis e documentos; conservação e vigilância de instalações,
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móveis, máquinas e equipamentos leves; controle de acesso às dependênciasdo
SAAESP, limpezae zeladoria; serviços de copa e cozinha; telefoniae reprodução
de papéis e documentos e demais atividades de serviços auxiliares do SAAESP;

IX. inspecionar o controle de utilização, operação e manutenção da frota de

veículos e máquinas do SAAESP;

X. acompanhar o controle e registros contábeis da administração financeira e

orçamentária; preparação de balancetes e do balanço geral do SAAESP;
recebimento, pagamento, movimentação e guarda de dinheiros e valores, e demais
atividades de administração contábil-financeirado SAAESP;

XI. acompanhar a elaboraçãoda propostaorçamentária anual;

XII. apuração de custos dos serviços e obras a emprego do SAAESP, e

assessoramento aos demais órgãos do SAAESP no processo de execução

orçamentária;

XIII. inspecionar o atendimento aos clientes e contribuintesdos serviços prestados

pelo SAAESP;

XIV. acompanhara leitura de hidrômetros e emissãode faturas;

XV. acompanharo controle de consumo dos serviços prestados;

XVI. acompanharo controle de arrecadação de tarifas e preços públicos,
cadastramento dos clientes e consumidores, fiscalizaçãoe vistorias, cortes
e religações, e demais atividades de natureza institucional sob a

responsabilidadedo SAAESP;

XVII. dirigir as atividades de inscrição, cobrança e baixa da Dívida
Ativa;
XVII. supervisionar a realização de perícias contábeis que objetivem
preservar os interesses da Autarquia;

XIX. opinar em casos de reclamação contra lançamentos, cobrança de

tarifas e preços públicos ou penalidades impostas por infração;

XX. expedir Certidões Negativas ou Positivas de Débitos, ou ainda
Positivas com efeito de Negativas de Débitos, relativas à situação
financeira dos munícipes consumidoresperante a Autarquia;

XXI. dirigir e supervisionar a elaboração do boletim de arrecadação
diária com dados e indicações que permitam acompanhar o desempenho
da máquina arrecadadora da Autarquia;

XXII. estudar as questões relativas às receitas autárquicas, propondo as

medidas que julgar necessárias ao aperfeiçoamento e à melhoria da
máquina arrecadadora da Autarquia;

XXIII. promover a baixa de débitos liquidados ou cancelados;

XXIV. cadastrar, lançar e arrecadar as receitas e rendas autárquicas e

exercera fiscalização contábil;

XXV. efetuar a retificação, revisão e alteração do lançamento, sempre
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que cabíveis;

XXVI. providenciar a notificação dos lançamentos, por meio de carnês,
boletos,guias ou avisos;

XXVII. coordenar o recebimento e a prestação de contas dos agentes
externos de arrecadação, se houver;

XXVIII. julgar os processos de reclamação contra lançamentos, cobrança
de tarifas e preços públicos ou penalidades impostas por infração legal;

XXIX. promover, em articulação com a Assessoria Jurídica, a cobrança
da Dívida Ativa, emitindo e assinando as Certidões de Dívida Ativa para
inscrição do cadastro de proteção ao crédito e ajuizamento,
responsabilizando-seexclusivamente pelo prazo decadencial previsto no
art. 173 do CTN e subsidiariamente pelo prazo prescricional previsto no
art. 174 do CTN, quando se verificar neste último caso o atraso na
emissão da CDA;
XXX. remeter as CDAs emitidas para a Assessoria Jurídica para

negativaçãoe cobrança judicial;

XXXI. executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação
superior.

Art. 26. São atribuições do supervisor técnico;

I. gerir a elaboração de projetos e orçamentosde obras e serviços;

Il. coordenar, fiscalizar e supervisionar todos os projetos e obras a serem
executadas pelo SAAESP;

HI. fiscalizar as obras em loteamentos e ao constatar quaisquer
irregularidades, suspender imediatamente os serviços, até que a mesma
seja sanada;

Iv. fiscalizar toda e qualquer obra que venhaa ser objeto de convênio
entre o SAAESP e empresas privadas ou convênios com órgãos públicos;

V. dar parecer em assuntos técnicos de sua competência, assessorandoo

Diretor Presidente;

VI. manter atualizada a planta geral da cidade, com relação à água e

esgotos;

VII. dar assistência técnica, sempre que solicitada, aos órgãos de sua

responsabilidade;

VIII. quando solicitado, verificar consumo excessivo de água e, se

possível, detectar o vazamento;

IX. dar parecer quando de redes novas em loteamentos;

X. apresentar sugestões para a melhoria dos sistemas de abastecimento de

água;

XI. requisitar materiais necessários à execução dos serviços;
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XII. manter equipe de servidores para atendimento de emergência, aos
sábados, domingos e feriados;

XIII. dar atendimento e assistência aos contribuintes sobre assuntos de

sua competência;

XIV. fazer observar as normas técnicas quando de execução de qualquer
serviço;

XV. fazer observar as regras de segurança do trabalho dos servidoressob
suas ordens;

XVI. verificar a qualidade do material destinado ao sistema de esgoto,
inclusiveem loteamentos novos;

XVII. acompanhar os trabalhos de fiscalização de órgãos públicos ou
particulares autorizados, quanto aos exames que se fizerem necessários
no sistema de tratamentode esgotos;

XVIII, orientar por meio dos setores próprios os serviços de captação,
adução, tratamento, preservação e distribuição de água potável à

população, zelandopela observânciadas normas técnicasvigentes;

XIX. proceder ao tratamento de água a ser distribuídano sistema público
de abastecimento, bem como a sua captação e adução, armazenamento e

distribuição;

XX. gerenciar a operação das estações de tratamentode água;

XXI. gerir a análise de cloro residual, PH, turbidez, cor e outros que se

fizerem necessários, inclusive de fluoretação;

XXII. observar para que sejam cumpridas as normas de segurança de

trabalho, principalmente no manuseio de produtos químicos;

XXIII. administrar o edifício da Estação de Tratamento de Água,
mantendo-o bem conservado com todos os equipamentos em perfeitas
condições de uso e de higiene;

XXIV. manter sob sua supervisão os trabalhos realizados pelo Setor do
Laboratório de Análise Química, que tem como atribuições promover a

coleta periódica de água do sistema público de abastecimento para
análises, a verificação de potabilidade, a qualidade de água servida, e

enfim todos os serviços de laboratório afeto ao sistema de abastecimento;
verificar a qualidade dos detritos de esgotos na estação, principalmente os

que serão lançados nos cursos d'água receptores após o tratamento;
determinar, quando necessário. a limpeza nas lagoas de decantação;
comunicar sobre a qualidade de esgoto na entrada da estação para
constatação de quaisquer irregularidades; dar assistência à adução,
captação e tratamento, nos assuntos de sua competência: manter, sob sua
guarda, todos os equipamentos destinados ao uso do laboratório, bem
como os produtos químicos necessários; comunicar qualquer
irregularidade constatada nos exames realizados; verificar a perfeita
dosagem dos produtos químicos a serem adicionados ao sistema público
do abastecimento; requisitar materiais necessários à realização dos
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serviços; providenciar a análise de qualquer sistema de abastecimento;
dar assistência sempre que solicitado, para aquisição de produtos
químicos;

XXV. aferir as análises da qualidade de esgoto a serem lançados no curso

d'água receptor;

XXVI. comunicar quaisquer irregularidades ou anormalidades de

quantidadee qualidade de esgoto para o tratamento;

XXVII. cuidar da manutenção de todas as máquinas e equipamentos
colocados à disposição da Estação;

XXVIII. contemplar e adequar nas áreas de saneamento e meio ambiente,
todas as ações em andamento ou que venha a ser criada nos órgãos
governamentais,como a inclusão do Município dentro de alguns projetos
ambientaisestratégico do Governo do Estado de São Paulo;

XXIX. promover a proteção e recuperação das bacias hidrográficas,
importantes ao abastecimento público;

XXX. elaborar e acompanharos programas de educação ambiental para
conscientizaçãoda comunidade sobre o uso racional da água, despejos de
esgoto sanitário e outras ações relacionadas ao saneamento;

XXXI. estabelecer diretrizes para proteção dos recursos hídricos,
abastecedoresdo sistema de tratamento;

XXXII. garantir a participação comunitáriano planejamento, execução e

vigilância de atividades que visem à proteção ou à melhoria da qualidade
ambiental;

XXXIII. realizar estudos e propor medidas para a proteção do meio
ambiente no se refere aos recursos naturais, paisagísticos e outros que

assegurem a qualidade de vida no município, mantendo permanente
articulação com os demais departamentos do SAAESP e secretarias

municipais;

XXXIV. manter acompanhamento de aspectos relacionados com
saneamento e meio ambiente;

XXXV. gestão dos resíduos sólidos produzidos pelas estações de
tratamento de água e estações de tratamento de esgoto ou outros que
venhamaser criados por lei;

XXXVI. promover o controle e a avaliação de irregularidades que
agridam o meio ambiente, exigindo adoção das medidas corretivas
necessáriase aplicaçãode penalidades cabíveis;

XXXVII. propor ações com a administração direta do Município quanto
ao desenvolvimento da cidade e de seus sistemas de infraestrutura de
saneamento, estabelecendo novos mecanismosde controle e de melhoria
da qualidade ambiental;

XXXIII. supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços
de engenharia;
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XXXIX. fazer estudo de viabilidadetécnico-econômico;

XL. elaboração de orçamento;

XLI, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

XLII. elaborar diretrizes de coleta, afastamento, tratamento de esgoto e

fornecimento de água tratada para novos empreendimentosno município.

Art. 27. São atribuições do supervisor de serviços:

1. gerenciar a execuçãoe fiscalização de obras eserviços;

IL. supervisionar a manutenção do sistema de abastecimento de água e da
rede de esgoto sanitário:

Il. supervisionar a execução de ligações prediais de água e esgoto, bem
como corte de fornecimento aos consumidores;

IV. fiscalizar as obras de instalação de rede de água;

V. determinar a execução dos serviços de extensão e conservação de
redes de abastecimentos de água e esgotos sanitários conforme planos
aprovadospelo Diretor Presidente:

VI. propor a conservação de obras de segurança contra erosões do curso
d'água, morros de sustentação e passagens depilares;

VII. propor planos e medidas necessárias para a segurança e bom
funcionamento das linhas adutoras, registros, ventosas e pontos sobre as

quais passam as referidas linhas, em como a melhoria das condições dos

serviços de captação, adução, tratamento, preservação e distribuição de
água potável;

VIII. gerenciar os serviçosde ligações novas de água;

IX. determinar a execução dos serviços de extensão e conservação das
redes de abastecimento de água;

X. intervir para que seja mantido em perfeito estado de funcionamento os
sistemas de adução da ETA, inclusive os sistemas isolados de
bombeamentode água;

XI. apresentar sugestões para a melhoria dos sistemas de abastecimento
de água;

XII. intervir para que sejam mantidos limpos os reservatórios,
procedendo à sua limpeza sempre que necessário;

XII. requisitar materiais necessáriosà execução dosserviços;

XIV. determinar descargas periódicas em pontas de redes de água;

XV. manter equipe de servidores para atendimento de emergência, aos
sábados, domingos e feriados;
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XVI. dar assistência aos contribuintes sobre assuntos de sua competência;

XVII. fiscalizar periodicamente o sistema público de abastecimento e

executaros reparos necessários;

XVIII. fiscalizar periodicamente os sistemas de captação de água,
apresentando sugestões;

XIX. comunicar qualquer anormalidade no consumo de água, e promover
a manutenção em redes de água e a recomposiçãode pavimentos em ruas
e passeios públicos decorrentes de intervenções;

XX. gerenciar a realização de todas as obras do sistema de esgotos
sanitários;

XXI. manter fiscalização quanto à utilização dos serviços de esgotos
sanitários;

XXII. proceder ao reparo, quando necessário, nas redes ou ligações de
esgotos existentes;

XXIII. atender pedidos paraa realização de novas ligações:

XXIV. aferir antes de realizar novas ligações, a inexistência de

interligações do sistema de águas pluviais com o sistema de esgoto
sanitário;

XXV. comunicar qualquer irregularidade praticada pelos usuários no
sistema de esgotos sanitários;

XXVI. atender aos pedidos de desobstrução de esgotos, após emissão de
ordem de serviços ou casos de emergência;

XXVII. fazer observar as regras de segurança de trabalhos dos servidores
sob suas ordens;

XXVIII. dar parecer quando da realização de Obras novas ou reparos nas
já existentes;

XXIX. promover à manutenção em redes de esgoto e a recomposiçãode
pavimentos em ruas e passeios públicos decorrentes de intervenções;

XXX. determinar a limpeza da ETA procedendo à pintura nos filtros e

decantadores;

XXXI. cuidar da manutenção de todas as máquinas e equipamentos
colocados à disposição da ETA e ETE;

XXXII. gerenciar os serviços de limpeza e manutenção dos sistemas de
tratamentode esgotos sanitários;

XXXIII. manter e conservar as dependências da Estação de Tratamento
de Esgoto, inclusive a parte de jardins e arborização.

Art. 28. São atribuições do Assessor de direção:
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I. assessorara Presidênciaem assuntos diversos;

II. exercer atividades relacionadas à coordenaçãoe orientação da equipe
de trabalho, mediante controle, análise e pronunciamento sobre os

serviços executados no SAAESP;

II. programar a execução das atividades;

IV. controlar a tramitação dos diversos processos dentro da unidade que
coordena, recebendo, informando, distribuindo e despachando os

processos de sua competência observando a hierarquia e as normas
vigentes, bem como propor a atualização, emissão ou revogação dessas

normas quando necessário;

V. adotar as medidas necessárias à implantação e fiel observância de
normas e rotinas;

VI. cumprir e fazer cumprir as determinaçõessuperiores;

VII. sugerir medidas para melhoria da execução dos trabalhos do
SAAESP, inclusive, se necessário, propor a contratação de serviços a

serem executados por terceiros, acompanhando e inspecionando a

execução dos respectivos serviços;

VIII. fiscalizar o emprego do material de consumo e o uso do material
permanente, equipamentos e instalações;

IX. orientar os funcionários que lhe são subordinadospara a qualidade no
atendimento ao público interno e externo;

X. propor à direção superior a execução de programas de treinamento e

aperfeiçoamentopara os funcionários que lhe são subordinados;

XI. sugerir à direção superior, medidas que visem ao aperfeiçoamento
dos serviços;

XII. representar o setor em reuniões internas e externas;

XIII. liderar e facilitar o desenvolvimento do trabalho das equipes,
assessorando em atividades como planejamento e negociações, atuando
em eventos coorporativos e da comunidade, representando a gestão
administrativa;

XIV. executaroutras atividadescorrelatas.

Art. 29. São atribuições do Assessor de Supervisão:

1. assessorar os supervisores em assuntos diversos e planejar, propor
melhorias e elaboração de projetos operacionais;

H. viabilizar as metas, programas e projetos desenvolvidos pelo
SAAESP;

III. servir de elo de coordenação com as Supervisões e Divisões segundo
as diretrizes do SAAESP;
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IV. orientar as atividades segundo diretrizes de sua Supervisãoe área;

V. controlar o cumprimento às normas, rotinas e instruções emitidas e

aprovadas pelas autoridadescompetentes;

VI. analisar documentos, acompanhar processos diversos, emitir
pareceres, propor medidas para melhoria da execução das atividades da
divisão e executar outras funções inerentes ao seu cargo, de acordo com
seu superior imediato;

VII. planejar ações estratégicas;

VIII. executaroutras funções inerentes ao seu cargo.

Art. 30. São atribuições do Assessor de Divisão:

I. assessorar o Diretor de Divisão e contribuir com o desenvolvimento das
atividades dos órgãos e setores internos do SAAESP;

II. prestar assistência à divisão a qual esteja vinculado;

II. manter-se permanentemente informado sobre a execução dos
programasde trabalho do seu setor;

IV. sugerir à autoridade superior medidas para melhoria da execução dos
trabalhos do setor e executar outras funções inerentes ao seu cargo, de
acordo com seu superior imediato;

V. receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos,
analisando e acompanhandojunto às demais unidades o andamento das

providências para encaminhá-losà apreciação de cada pasta;

VI. manter o Diretor de Divisão devidamente informado sobre notícias,
controle de prazos dos processos do Legislativo referentes a

requerimentos, informações, respostas, indicações, articulando um
posicionamento e respostas.

O autor alega que esses dispositivos são incompatíveis com
as disposições do artigo 111 e artigo 115, incisos Il e X, da Constituição do Estado de
São Paulo.

E, sob esse aspecto, o pedido é procedente.

2 - HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PREVISTAS NA LEI IMPUGNADA (FORA DAS
HIPÓTESES DE EXCEPCIONALIDADEE,
INTERESSE PÚBLICO E TEMPORARIEDADE).

Por constituir exceção ao postulado do concurso público, a

contratação temporária (prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e no
artigo 115, inciso X, da Constituição Estadual) pressupõe, necessariamente, que o
serviço a ser prestado revista-se do caráter de temporariedade e de excepcionalidade,
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ou seja, esse tipo de contratação não pode abranger “aqueles serviços permanentes que
estão a cargo do Estado nem aqueles de natureza previsível, para os quais a Administração
Pública deve alocar, de forma planejada, os cargos públicos para isso suficientes, a serem
providos pela forma regular do concurso público, sob pena de desídia e ineficiência
administrativa” (ADI 890/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de

06.02.2004).

Sobre essa questão, aliás, o Supremo Tribunal Federal, em
09/04/2014, apreciando o Tema 612 da Repercussão Geral reconhecida no RE nº
658.026 (Rel. Min. Dias Toffoli) firmou tese no sentido de que “para que se considere
válida a contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam
previstos em lei; b) que o prazo de contratação seja predeterminado; c) a
necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a
necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a contratação para os
serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o espectro das
contingências normais da Administração” (RE 658.026, Rel. Min. Dias Toffoli, j.
01/11/2012, sob rito da repercussão geral).

Nesse sentido também é elucidativa a lição de Celso Antônio
Bandeira de Mello:

“A Constituição prevê que a lei (entende-se: federal, estadual, distrital ou
municipal, conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação para o
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público
(art. 37, IX). Trata-se, aí, de ensejar suprimento de pessoal perante
contingências que desgarrem da normalidade das situações e presumam
admissões apenas provisórias, demandadas em circunstâncias incomuns,
cujo atendimento reclama satisfação imediata e temporária (incompatível,
portanto, com o regime normal de concursos). A razão do dispositivo
constitucional em apreço, obviamente, é contemplar situações nas quais
ou a própria atividade a ser desempenhada, requerida por razões
muitíssimo importantes, é temporária, eventual (não se justificando a

criação de cargo ou emprego, pelo quê não haveria cogitar do concurso
público), ou a atividade não é temporária, mas o excepcional interesse
público demanda que se faça imediato suprimento temporário de uma
necessidade (neste sentido, “necessidade temporária”), por não haver
tempo hábil para realização de concurso” (Curso de Direito
Administrativo, 19º edição, p. 261).

No presente caso, entretanto, a expressão “emergência” e os
incisos II, IV e V, do artigo 13 da lei impugnada indicam hipóteses de contratações
temporárias extremamente abrangentes e genéricas, que não podem ser contempladas
pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal (reproduzido pelo artigo 115, inciso
X, da Constituição Estadual).

De fato, a contratação para situação de “emergência” (inciso
) ou para “execução de obra determinada e prazo certo, com recursos próprios ou

conveniados” (inciso II) ou ainda para suprir “saída voluntária, dispensa ou afastamentos
transitórios de empregados, cujas ausências possam prejudicar sensivelmente os serviços”
(inciso IV), ou para “execução de serviços absolutamente transitórios e de necessidade
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esporádicas” (inciso V), não revela qualquer situação de necessidade e de excepcional
interesse público para justificar a dispensa do concurso público, ou seja, são

demasiadamente genéricas, porque não especificam a contingência fática que
evidencie a situação de emergência, essencialidadeou transitoriedade.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal, “o artigo
37, IX, da Constituição exige complementação normativa criteriosa quanto aos casos de
necessidade temporária de excepcional interesse público" que ensejam contratações sem
concurso. Embora recrutamentos dessa espécie sejam admissíveis, em tese, mesmo para
atividades permanentes da Administração, fica o legislador sujeito ao ônus de especificar, em

cada caso, os traços de emergencialidade que justificam a medida atípica” (ADI 3721/CE,
Rel. Min. Teori Zavascki,j.09/06/2016, DJe de 12/08/2016), daí o reconhecimentode
inconstitucionalidade desses dispositivos legais (expressão “emergência” contida no
inciso I do artigo 12, e os incisos II, IV e V do mesmo dispositivo).

É o que tem decidido este C. Órgão Especial em casos
semelhantes:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Arguição em face
da expressão 'estado de emergência! contida no inciso 1 e dos incisos Il à

X, do art. 2º, e da expressão 'ressalvado o disposto nos $$ 1º,2º,3º,4º e

5º do art. 3º constante do caput e dos 88 1º a 5º do reputado art. 3º da Lei
nº 3.677, de 12 de maio de 2017, do Município de Mairiporã, que dispõe
sobre a contratação temporária de excepcional interesse público.
Cabimento. Hipóteses genéricas e extremamenteamplas para contratação
de serviço temporário, sem haver compatibilização com o delineio de
situação excepcional de interesse público. Circunstâncias rotineiras da

Administração Pública, passíveis de previsibilidadee ordenação. Ausente
a configuração de situação extraordinária, imprevisível e emergencial.
Prevalência do concurso público para provimento de cargo.
Impossibilidade de dispensar o processo seletivo na contratação de
serviço temporário. Inadmissão do prazo máximo de duração da
contrataçãosuperior a 12 (doze) meses. Ofensa aos art. 111 e 115, X, da
Constituição Estadual. Aplicação do tema 612 de repercussão geral do
STF. Precedentes deste Órgão Especial. Modulação dos efeitos.
Incidência após 120 dias da prolação do julgamento. Ação procedente”
(ADIN n. 2018427-16.2020.8.26.0000, Rel. Des. James Siano, j.
12/08/2020).

“AÇÃO — DIRETA DE —INCONSTITUCIONALIDADE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - INCISOS 1, II, II, IV, VI E VII,
DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 3.327/2007 DO MUNICÍPIO DE
ITANHAÉM - PREVISÃO GENÉRICA E ABRANGENTE PARA
ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO- INADMISSIBILIDADE
- TEMA Nº 612 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 658.026/MG) -

ATIVIDADES DE CARÁTER ESSENCIAL, ROTINEIRA OU
PERMANENTE, SEM QUALQUER CONOTAÇÃO EXCEPCIONAL
OU IMPREVISÍVEL - DESRESPEITO À REGRA DO CONCURSO
PÚBLICO - ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327/2007:
PROVISORIEDADE DA CONTRATAÇÃO QUE NÃO PRESCINDE
DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, AINDA QUE DE
FORMA SIMPLIFICADA - INCOMPATIBILIDADE, ADEMAIS, DA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA COM REGIME CELETISTA -



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIDORTEMPORÁRIO QUE DEVE SE SUBMETER AO REGIME
JURÍDICO ADMINISTRATIVO ESPECIAL - PRECEDENTES -

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 111 E 115, INCISOS II E X, AMBOS DA
CARTA BANDEIRANTE - AÇÃO PROCEDENTE, COM
MODULAÇÃO DOS EFEITOS, NOS TERMOS DO ART. 27 DA LEI
Nº 9.868/99”,

SÉ defeso ao legislador local prever hipóteses abrangentes e genéricas,
nem deixar sem definição, ou em aberto, os casos de contratação
temporária”.

“O desempenho de funções regulares e perenes, próprias da gestão
administrativa, da consecução de atividades fim ou da organização
interna do ente público, desvinculadas dos pressupostos da

excepcionalidade e da temporariedade,jamais pode ensejar a dispensa do
recrutamento pelo sistema de mérito e tampouco autoriza a admissão de

forma precária, mormente quando o texto legal não sinaliza qualquer
situação concretaemergencial e transitória”.

“A submissão dos servidores temporários à legislação trabalhista mostra-
se incompatível com a natureza precária da relação funcional estabelecida
entre Poder Público e servidor contratado na forma do artigo 115, inciso
X, da Carta Bandeirante, devendo incidir, na verdade, regime jurídico
administrativoespecial” (ADIN n. 2219946-76.2019.8.26.0000, Rel. Des.
Renato Sartorelli,j.05/02/2020).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei nº 6.652, de
08 de outubro de 1991, regulamentando contratação por tempo
determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional
interesse público. Natureza dos serviços a prestar. Incisos Il e IV, e

parágrafo único, do art. 2º estabelecendo hipóteses de contratação
temporária. Previsão abrangente e genérica e sem caracterizar a

excepcionalidade exigida. Inadmissível quando não se apresentam
imprevisíveis ou extraordinários. Inconstitucionalidade (art. 111 e art.
115, 1 e X, CE). Regime celetista e autorização legislativa. Art. 3º.
Expressões “pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho” e “mas
sempre sob autorização legislativa”. Inadmissibilidade. Admite-se a

aplicação das regras da CLT que não atentem contra a natureza
temporária ou transitória da contratação. Precedentes. Violação à

separação dos poderes. Inconstitucionalidade (art. 47, Il e XIV). Efeitos
ex tunc, observada a não repetição dos valores recebidos de boa-fé pelos
servidores temporários. Procedente a ação, com observação” (ADIN n.

2072123-35.2018.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, j.
01/08/2018).

3 - PRAZO ESTIPULADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.

Quanto ao prazo para contratação temporária, a

orientação predominante no C. Órgão Especial (e que deve prevalecer no presente
julgamento), para atendimento do princípio da razoabilidade e proporcionalidade, é

aquela que prevê o máximo de 12 meses, daí o reconhecimento de nulidade da

expressão “podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses” contida no 83º do
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artigo 13, por ofensa ao artigo 111 da Constituição Estadual.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal admite a razoabilidade
como parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos estatais,
enfatizando, por exemplo, que “todos os atos emanados do poder público estão
necessariamente sujeitos, para efeito de sua validade material, à indeclinável observância de
padrões mínimos de razoabilidade”.

É que a exigência do padrão de razoabilidade visa a inibir e a

neutralizar eventuais abusos do Poder Público, notadamente no desempenho de suas

funções normativas, porque “a teoria do desvio de poder, quando aplicada ao plano das
atividades legislativas, permite que se contenham eventuais excessos decorrentes do exercício
imoderado e arbitrário da competência institucional outorgada ao Poder Público, pois o

Estado não pode, no desempenho de suas atribuições, dar causa à instauração de situações
normativas que comprometem e afetam os fins que regem a prática da função de legislar”
(ADI nº 2667 MC/DF, Rel. Min. Celso de Melo,j. 19/06/2002).

4 - REGIME DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIDORES
TEMPORÁRIOS.

No que se refere à previsão de contratação dos servidores
temporários pela CLT ($ 5º do artigo 13), a ação também é procedente, pois essa

providência é incompatível com a natureza precária da relação jurídica funcional
entre o Município e o servidor temporário, que deve se sujeitar indubitavelmente a

regime jurídico administrativo especial.

Conforme lição de José dos Santos Carvalho Filho, “o regime
especial visa a disciplinar uma categoria específica de servidores: os servidores temporários.
Como visto anteriormente, o recrutamento desse tipo de servidores tem escora no art. 37, IX,
da CF, mas algumas observações devem ser feitas em relação ao regime especial. (...) Diz a
Constituição quea lei estabeleceráos casos de contratação desses servidores. Assim dizendo,
só se pode entender que o Constituinte pretendeu caracterizar essa relação funcional como de
natureza contratual. Cuida-se, de fato, de verdadeiro contrato administrativo de caráter
funcional, diverso dos contratos administrativos em geral pelofato de expressarum vínculo de
trabalhosubordinado entre a Administraçãoe o servidor. Não obstante essa qualificação, a lei
instituidora do regime certamente poderá incluir algumas normas que mais se aproximem do

regime estaiutário, que, inclusive, tem aplicação subsidiária no que couber” (Manual de
Direito Administrativo, 30º ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 635)”.

Nesse sentido tem decidido este C. Órgão Especial em casos
semelhantes (ADIN Nº 2053868-63.2017.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, j.
04/10/2017; ADIN nº 2055393-80.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bártoli, j.,
16/08/2017; ADIN nº 2046660-28.2017.8.26.0000, Rel. Des. Beretta da Silveira, j.
23/08/2017).

Inevitável, portanto, o reconhecimento de
inconstitucionalidade do $ 5º do artigo 13 da Lei Municipal n. 161/2019.
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5 - REGIME JURÍDICO DO QUADRO DE PESSOAL
DA SAAESP.

O artigo 21 da Lei impugnada dispõe que “os empregados
públicos do SAAESP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Paulo ficam
enquadrados no regime jurídico da CLT- Consolidação das Leis do Trabalho”.

Esse dispositivo, entretanto, é incompatível com a disposição
do artigo 111 da Constituição Estadual, na medida em que tal previsão impede ou
restringe a regra da liberdade de exoneração que domina o provimento em
comissão (art. 115, Il e V, da Constituição Estadual).

O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de se

pronunciar sobre esse tema, proclamando que “a nomeação para os cargos em comissão é

feita sob a cláusula expressa de livre exoneração. A disposição que prevê o pagamento pelos
cofres públicos de indenização compensatória aos ocupantes de cargos em comissão, sem
outro vínculo com o serviço público com o serviço público, por ocasião da exoneração ou
dispensa, restringe a possibilidade de livre exoneração, tal como prevista no art. 37, II,
combinado com o art. 25 da Constituição Federal” (ADI nº 326/SP, Rel. Min. Paulo

Brossard,j. 13-10/1994).

Nesse sentido já decidiu este C. Órgão Especial em casos
semelhantes: ADIN nº 2277406-21.2019.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j.
29/07/2020; ADIN nº 2043689-41.2015.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, J.

12/08/2015; ADIN nº 2010281-59.2015.8.26.0000, Rel. Des. Luiz Ambra, J:

13/05/2015; ADIN nº 2199843-24.2014.8.26.0000, Rel. Des. Borelli Thomaz, j.
13/05/2015: ADIN nº 0229475-08.2009.8.26.0000, Rel. Des. José Reynaldo, j.
14/12/2011: ADIN nº 0459946-86.2010.8.26.0000, Rel. Des. Cauduro Padin, j.
12/09/2012; ADIN nº 0249936-93.2012.8.26.0000, Rel. Des. Roberto MacCracken, j.
08/05/2013; ADIN nº 0155172-81.2013.8.26.0000, Rel. Luis Ganzerla, j. 13/11/2013;
ADIN nº 0177331-18.20132.8.26.0000,Rel. Des. Evaristo dos Santos,j. 03/02/2014.

Sob esse aspecto, impõe-se a declaração de nulidade
parcial sem redução de texto para excluir da abrangência do alegado artigo 21 os
cargos comissionados.

Ao estabelecer a diferenciação entre a declaração de
inconstitucionalidade sem redução de texto e a técnica de interpretação conforme a
Constituição, assim se posicionou Gilmar Ferreira Mendes em ensinamento doutrinário:
“Ainda que se não possa negar a semelhança dessas duas categorias e a proximidade do
resultado prático de sua utilização, é certo que, enquanto na interpretação conforme a
Constituição se tem, dogmaticamente, a declaração de que uma lei é constitucional com a
interpretação que lhe é conferida pelo órgão judicial, constata-se, na declaração de
inconstitucionalidadesem redução de texto, a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de

determinadas hipóteses de aplicação do programa normativo sem que se produza alteração
expressa do texto legal. Assim, se se pretende realçar que determinada aplicação do texto
normativo é inconstitucional, dispõe o tribunal da declaração de inconstitucionalidadesem
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redução de texto, que além de mostrar-se tecnicamente adequadapara essas situações, tem a
virtude de ser dotada de maior clareza e segurançajurídica, expressas na parte dispositiva da
decisão (a lei X é inconstitucional se aplicável a tal hipótese; a lei Y é inconstitucional se

autorizativa da cobrança de tributo em determinado exercíciofinanceiro)”.

6 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE
LIVRE N AÇÃO E EXONERAÇÃO.

Nos termos do art. 115, inciso II, da Constituição Paulista, "a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia, em concursopúblico
de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão,
declarado em lei, de livre nomeação e exoneração”.

Essa ressalva, no que diz respeito à livre nomeação para os
cargos em comissão, refere-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
Essa é a lição de Hely Lopes Meirelles, para quem, cargo em comissão "é o que só
admite provimento em caráter provisório, destinando-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento. A instituição de tais cargos é permanente, mas o seu desempenho é

sempre precário, pois quem os exerce não adquire direito a continuidade na função, mesmo

porque a exerce por confiança do superior hierárquico, daí a livre nomeação e exoneração"
(Direito Administrativo Brasileiro', Malheiros Editores/SP, 30º ed., pág. 405).

No presente caso, a Lei Complementarnº 161, de 17 de abril
de 2019, do Município de São Pedro, nos seus Anexos II e II, prevê os seguintes cargos
comissionados: “Supervisor Administrativo Financeiro”, “Supervisor Técnico”,
“Supervisor de Serviços”, “Assessor de Direção”, “Assessor de Supervisão”,
“Assessor de Divisão” e “Assessor Jurídico”. 

As descrições das respectivas atribuições constam dos artigos
21,23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 (item “1” acima), e indicam que nenhum desses cargos
revela plexo de direção, chefia e assessoramento superior, e sim atividades
meramente burocráticas ou técnicas, que não exigem para seu adequado desempenho
relação de especial confiança, senão a mera obediência e lealdade às instituições
públicas, como dever imposto a todo e qualquer servidor, daí a necessidade de ocupação
por servidores concursados, mesmo que sejam subordinados diretamente à Presidência
da SAAESP.

De fato, a simples denominação de cargos públicos como
sendo de direção, chefia ou assessoria, assim como a mera alusão à relação de
confiança ou vinculação política e necessidade de obediência ao plano de governo
em termos genéricos (e incompatíveis com a natureza da ocupação), não justificam a
dispensa do concurso público, uma vez que “a criação de cargo em comissão em moldes
artificiais e não condizentes com as praxes de nosso ordenamentojurídico e administrativosó
pode ser encarada como inaceitável esvaziamento da exigência constitucional de concurso”
(Hely Lopes Meirelles, “Direito Administrativo Brasileiro”, 18º ed, São Paulo, p. 378).

Conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tal se
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dá porque “nem todas as chefias podem ser providas pela via do cargo em comissão, pois
estes se destinam, apenas, ao preenchimento de vagas na administração superior do ente
municipal, onde o comprometimento com as diretrizes políticas do Chefe do Executivo são
efetivamente indispensáveis. As chefias secundárias, entretanto, porque submetidas às

superiores, não demandam esta especial confiança, podendo ser providas por servidores
concursados, agraciados, em razão da maior responsabilidade a eles atribuída, com funções
gratificadas” (ARE 753415 AgR/RS nº 753.415, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,j.em

29.10.2013).

Márcio Cammarosano, citado por Adilson de Abreu Dallari
(“Regime Constitucional dos Servidores Públicos”, RT, 1990, p. 51), abordou esse
assunto nos seguintes termos:

“Com efeito, verifica-se desde logo que a Constituição, ao admitir
que o legislador ordinário crie cargos em comissão, de livre
nomeação e exoneração, o faz com a finalidade de propiciar ao
chefe do governo o seu real controle, mediante o concurso, para o
exercício de certas funções, de pessoa de sua inteira confiança,
afinadas com as diretrizes políticas que devem pautar a

atividade governamental. Não é, portanto, qualquer plexo
unitário de competências que reclama seja confiado o seu

exercício a esta ou aquela pessoa, a dedo escolhida, mas apenas
aqueles que, dada a natureza das atribuições a serem exercidas
pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o dever
elementar de lealdade às instituições constitucionais e

administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários,
como também seu comprometimento político, uma fidelidade às

diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos, uma lealdade à

autoridade superior”.

Este C. Órgão Especial tem reiteradamente decidido nesse

sentido, com destaque para o julgamento da ADIN nº 2188973-41.2019.8.26.0000,Rel.
Des. Evaristo dos Santos, julgado em 05/02/2020, quando questão semelhante foi
definida nos seguintes termos:

“a criação de cargo em comissão se justifica quando as funções a serem
desempenhadas pelo servidor dependam estritamente da confiança do
agente nomeante. Isto é, em hipóteses nas quais seja manifesta a

necessária relação de fidúcia entre o agente nomeante e o servidor em
comissão. O servidor comissionado deve guardar absoluta fidelidade às

orientações traçadas pelo agente nomeante, demonstrando, além de
capacidade técnica, estrita afinidade de princípios e até mesmo
ideológica. Somente nessas especialíssimas situações o provimento em

comissãose mostra justificável”.

E ainda:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 8.949/18, que deu redação ao
artigo 3º e Anexo II da Lei 8.762/17 do Município de Jundiaí e que cria
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cargos comissionadosde Assessor, Diretor do Departamento de Serviços
Funerários Municipais e de Superintendente Adjunto de Política
Habitacional. Atividades técnicas e operacionais que não se adequam à

previsão do artigo 115, V, da Constituição do Estado. Tema 1010 do
STF. Cargo de assessor sem atribuições convenientementeespecificadas.
Ação julgada procedente” (ADIN nº 2247192-47.2019.8.26.0000, Rel.
Des. Cláudio Godoy,j. 08/07/2020).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Expressões:
'Assessor de Imprensa', 'Diretor Legislativo! e Diretor Geral
Administrativo! constantes do Anexo | da Resolução nº 82, de 05 de

junho de 2019, da Câmara Municipal de Piracaia. Alegação de
inconstitucionalidade pela não conformidade das atribuições compatíveis
com atividades de assessoramento,chefia e direção, vulnerando preceitos
da Constituição Bandeirante. CARGOS COMISSIONADOS Exigência
na Constituição Federal, com reprodução obrigatória nos Estados e

Municípios, da criação de cargos para assessoramento, chefia ou direção
somente para o exercício de atribuições de alta complexidade ou de
efetiva supervisão, sob pena de mera dissimulação para afastar a

exigência de concurso público de provas e títulos - Determinação, ainda,
do Supremo Tribunal Federal ao atribuir repercussão geral no

RE-1041210/SP (Tema 1010) para exigênciade justificativa para criação
de cargos comissionados, com clareza na necessidade da relação de

confiança e com a garantia de reserva mínima para provimento por
servidor de carreira Constatação no dispositivo normativo impugnado de
que os cargos analisados não preencheram os requisitos constitucionais e

do RE- 1041210/SP, por deterem natureza técnica e sem justificativapara
ocupação por pessoa estranha ao corpo efetivo. Inconstitucionalidade
patente na forma dos preceitos dos artigos 111, 115, incisos Ile V, e 144
da Constituição Estadual MODULAÇÃO Aplicação da diretriz do artigo
27 da Lei 9.868/99 para dar o prazo de 120 dias para a Prefeitura do
Município de Presidente Epitácio reorganizar a estrutura de cargos
comissionados impugnados nesta ação direta, por meio de edição de Lei
específica. Ação julgada procedente, com modulação” (ADIN nº
2247825-58.2019.8.26.0000,Rel. Des. Jacob Valente,j. 17/06/2020).

“Ação Direta de Inconstitucionalidade em face dos 881º, 2º, 3º e 4º do
art. 5º e dos Anexos 1 e II da Lei nº 7.423, de 26 de dezembro de 2018,
do Município de Mogi das Cruzes, que preveem os cargos comissionados
de “Coordenador da UGP” e de “Diretor”. Inconstitucionalidade
declarada, eis que a descrição das atribuições dos referidos cargos não
evidenciam funções de assessoramento, chefia e direção, mas atividades
meramente burocráticas ou técnicas, devendo referidos cargos ser

preenchidos por servidor público investido em cargo de provimento
efetivo. Ação procedente, com modulação dos efeitos em 120 (cento e

vinte) dias a contar do julgamento da presente ação, nos termos do artigo
27 da Lei nº 9.868/99. Ação direta julgada procedente, com modulação
dos efeitos” (ADIN nº 2206869-97.2019.8.26.0000, Rel. Des" Cristina

Zucchi,j.04/06/2020).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Ituverava. Incisos
WI e IX, do $ 7º, do art. 12 e incisos XXXIV e LXXI, do Seção II do
Anexo Unico, da Lei nº 4.383, de 25.05.16, com a nova redação dada
pela Lei nº 4.539 de 28.06.19. Cargos de 'Diretor de Contratos! e 'Chefe
de Gestão de Licitações! de provimento em comissão.

Inconstitucionalidade. Atribuições burocráticas, técnicas e
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administrativas. Ausente qualquer elemento a indicar a necessária relação
de fidúcia entre o servidor e a autoridade. Afronta aos artigos 111, 115, II
e Ve 144 da Constituição Estadual. Modulação. 120 dias a contar do
julgamento da presente ação (art. 27 da Lei nº 9.868/99). Procedente a

ação, com modulação” (ADIN nº 2243531-60.2019.8.26.0000, Rel. Des.

Evaristo dos Santos,j. 10/06/2020).

“Ação Direta Inconstitucionalidade das expressões Assessor da
Presidência, Assessor de Gabinete |, Assessor de Gabinete, Assessor
Técnico da Escola do Legislativo, Diretor do Departamento Jurídico,
Diretor do DepartamentoContábil e Financeiro, Diretor do Departamento
de Administração e Diretor do Departamento Técnico Legislativo,
previstas no art. 65 e nos Anexos I, II, IV e VII, da Lei nº 4.677, de 23 de
abril de 2015, na redação original e nas redações dadas pela Lei nº 4.692,
de 05 de junho de 2015, e pela Lei nº 4.769, de 25 de abril de 2016, do
Município de Jaboticabal - Atribuições burocráticas e técnicas, em
desconformidadecom as especificidadese transitoriedade intrínsecas aos
cargos em comissão - Atividades que devem ser realizadas por servidores
públicos investidos em cargos de provimento efetivo, mediante
aprovação em concurso público - Competências inerentes à Advocacia
Pública - Contrariedade aos arts. 111, 115, |, Il e V; 144, da CE/89.
Inconstitucionalidade configurada. Ação julgada procedente, com
modulação” (ADIN nº 2256640-44.2019.8.26.0000, Rel. Des. Moreira
Viegas,j.04/06/2020).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CARGOS DE
ASSESSOR ESPECIAL,ASSESSOR DE GABINETE 1, ASSESSORDE
GABINETE Il, ASSESSOR DE GABINETE III, ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO E IMPRENSA, ASSESSOR DE DEPARTAMENTO,
CHEFE DE DEPARTAMENTO,CHEFE DE
DIVISÃO,COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, COORDENADOR
DE PROCON, COORDENADOR DE ESPAÇOS ESPORTIVOS,
SOCIAIS E CULTURAIS, CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL,GERENTE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE E

OUVIDOR GERAL INSERIDOSNO ANEXO X, DA LC MUNICIPAL
Nº 63/20005 PELO ARTIGO 7º E ANEXO II, DA LC MUNICIPAL Nº
159/2018, AMBAS DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR- ATRIBUIÇÕES
DE NATUREZA TÉCNICA E BUROCRÁTICA QUE NÃO SE
AMOLDAM ÀS HIPÓTESES EXCEPCIONAIS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 111 E 115, ILE V, DA
CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTEINCONSTITUCIONALIDADEDO
ARTIGO 7º E ANEXO II, DA LC 159/2018, DO MUNICÍPIO DE

CAJAMAR| RECONHECIDA AÇÃO PROCEDENTE, SEM
MODULAÇÃO DOS EFEITOS” (ADIN nº 2107999-51.2018.8.26.0000,

Rel. Des. Ferraz de Arruda,j. 17/10/2018).

É o posicionamento que deve prevalecer, mesmo diante dos
argumentos contrários do Prefeito, pois a autonomia municipal constitui garantia que
deve ser exercida em conformidade com os mandamentos constitucionais, o que não
ocorre no presente caso, daí o reconhecimentode procedência da ação, em relação
aos cargos acima mencionados, com base na tese fixada pela Suprema Corte no
julgamento do RE nº 1.041.210/SP, em sede de repercussão geral (Tema 1.010).

Impõe-se, entretanto, a modulação dos efeitos do julgado, por
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razões de segurança jurídica, diante da necessidade de implantação de nova estrutura
administrativa no Município de São Pedro, daí porque a inconstitucionalidade aqui
declarada só terá eficácia após o dia 30 de abril de 2021.

Sem prejuízo, é de ser reconhecida, até o vencimento desse

prazo, a irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé pelos servidores temporários,
pois conforme já decidiu este C. Órgão Especial em caso semelhante, “não se afigura
lógico ou razoável exigir a reposição de todos os valores pagos ao funcionalismo público
municipal com esteio na legislação ora tida por inconstitucional, máxime porque se trata de
verbas de caráter alimentício, percebidas de boa-fé, afigurando-se,portanto, irrepetíveis;deve-
se, então, reconhecer a presença de razões de segurança jurídica na espécie, de molde a
recomendar que os efeitos da presente declaração projetem-se apenas a partir da presente
sessão de julgamento, ficando então imediatamente cessado o pagamento de qualquer verba
instituída em favor dos servidores” (comissionados) “com esteio nas aludidas disposições
legais municipais, afastada, porém, a devolução dos valores anteriormente percebidos a esse

título pelos respectivos beneficiários” (ADIN nº 2128351-35.2015.8.26.0000,Rel. Des.
Paulo Dimas Mascaretti,j. 09/12/2015).

7 DIRETORJURÍDICO.

Embora tenha sido objeto de impugnação, tanto na petição
inicial, como no parecer final, o cargo de Diretor Jurídico (que seria comissionado)
não está previsto no texto da lei impugnada, nem nos seus Anexos IIe III, daí porque,
nessa parte, a ação deve ser extinta falta de interesse processual.

8 - Ante o exposto, julga-se extinta a ação em relação ao
pedido de inconstitucionalidade do cargo de Diretor Jurídico, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil; e quanto ao mais, julga-se
procedente a ação para:

(i) declarar a inconstitucionalidade dos seguintes
dispositivos da Lei Complementar nº 161, de 17 de abril de 2019, do município de São
Pedro: a) a expressão “emergência”, contida no inciso I do artigo 13; b) os incisos II,
IV e V do mesmo dispositivo; c) a expressão “podendo ser prorrogado por até 12
(doze) meses” contida no $ 3º do artigo 13; d) o $ 5º do artigo 13; (e) as expressões
“Supervisor Administrativo Financeiro”, “Supervisor Técnico”, “Supervisor de
Serviços”, “Assessor de Direção”, “Assessor de Supervisão”, “Assessor de Divisão”
e “Assessor Jurídico”, previstas nos Anexos II e III, da lei impugnada;e (f) os artigos
23, 26, 27, 28, 29€ 30.

(ii) declarar a nulidade parcial sem redução de texto para
excluir da abrangência do artigo 21 as hipóteses de cargos comissionados, modulando-
se os efeitos da presente decisão para que tenham eficácia a partir de 30 de abril de
2021, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, com ressalva, ainda, da
irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé (pelos servidores temporários
enquadrados na situação acima descrita) até a data do vencimento do prazo da
modulação.
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Renato Cosenza

De: Promotoria de Justica de Sao Pedro <pjsaopedroQOmpsp.mp.br>
Enviado em: sexta-feira, 11 de março de 2022 17:39

Para: juridicoQsaopedro.sp.gov.br
Assunto: Ofício Eletrônico nº 056/2022 - IC nº 14.0438.0000076/2015

Anexos: 16. Despacho MP 11.03.22.pdf

Ofício Eletrônico nº 056/2022

Ref.: Inquérito Civil nº 14.0438.0000076/2015/ PPIC nº 42.0438.0000047/2020-4

Ao Excelentíssimo Senhor

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

DD. Prefeito Municipal de São Pedro

Por determinação da Dra. Angélica Ramos de Frias Sigollo, 2º Promotora de Justiça de São
Pedro, visando instruir o procedimento em referência, encaminho, em anexo, despacho ministerial

exarado nesta data, solicitando que informe “a qualificação do procuradorjurídico que será cedido
provisoriamente à SAAESP até a realização do concurso público, apresentando ato administrativo
de nomeação já publicado nos meios oficiais, observadas todas as normas
aplicáveis”, Prazo: 15 dias, IMPRORROGÁVEIS

(Favor enviar a resposta por e-mail)

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Erika C.B. Duefias
Oficial de Promotoria

   
| MPSP Erê

PROMOTORIADE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
Praça Adolpho Bonifácio Bragaia, s'n - Centro
Tel: (19) 3481-3008

jsaopedroGimpsp.mp.br 
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MPSP MINISTÉRIOPUBLICO| |PROMOTORIADE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
  

DESPACHO

Vistos,

Inicialmente anoto que a Investigada levou quase 4 meses para responder o ofício, embora as prorrogações
tenham sido autorizadas.

Para fins de controle futuro, aponto que o IC foi prorrogado em 11.11.21 (mov 4457257), e deve ser
finalizado até outubro de 2022.

Quanto à resposta verifico que atendeu às alterações necessárias no PL, apenas sendo de rigor modificar a

data do PL e modificar a natureza do cargo de ouvidor, que não pode ser um cargo em comissão. Assim,
após realizadas essas alterações, pode ser submetido à aprovação da Câmara dos Vereadores. 
No mais, constato que resta pendente resposta da Prefeitura quanto ao item b) do último despacho. assim,
requeiro sejam a SAEESPe Prefeitura oficiadas, com cópia dessa manifestação, para que informem nos
autos “a qualificação do procuradorjurídico que será cedido provisoriamente à SAEESPaté a realização do
concurso público, apresentando ato administrativo de nomeaçãojá publicado nos meios oficiais, observadas
todas as normas legais aplicáveis”. Prazo: 15 dias, IMPRORROGÁVEIS

Ao z. oficial de promotoria, determino seja anotada a data de 10.04.22 para que consulte o status de

aprovação do PL junto à Câmara de Vereadores. Em não havendo notícias, fica desde já determinado que
sejam oficiadas SABESP e Prefeitura para que preste esclarecimentos em 10 dias da data do ofício.

São Pedro, 11 de março de 2022

ANGÉLICA R F SIGOLLO

PROMOTORA DE JUSTIÇA

1 Documento assinado eletronicamentepor Angélica Ramos de Frias Sigolo, Promotor de Justiça,
a Ê im 11/03/2022, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.    

29.0001.0135938.2021-56 5534834v4
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S 
PrefeituraMunicipalde

São Pedro
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

ESTIMATIVA DE IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO
ECONÔMICO E FINANCEIRO DE 2022.

THIAGO SILVERIO DA SILVA , brasileiro, casado, na qualidade de Prefeito Municipal
de São Pedro, Estado de São Paulo, portador do RG 32.282.402-3/ SSP/SP e do CPF
288.542.248-39, apresenta, para os devidos fins e direitos, atendendo o que preceitua o
artigo 16 da Lei Complementar N.º: 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal, a seguinte
estimativa de impacto orçamentário do Projeto de Lei nº 006 de 15 de março de 2022 que
trata de despesas referente a reestruturação do quadro de funcionários do SAAESP: [o DESCRIÇÃO VALORESEM R$ | 
Superavit financeiro de 2021 - Fonte Recurso 04 630.861,38 (A) 
(+) Receita estimada para 2022 FR 04 13.401.252,00 (B) 
(=) Disponibilidade financeira para as despesas
fixadas no orçamento-programapara 2022

14.032.113,38 (C) 
Custo da nova despesa em 2022
Despesaautorizada para 2022 - R$ 709.421,24

0,00 |

709.421,24 (D) 
Estimativade impacto orçamentário

 

5,29% (DIB) 
  Estimativa de impacto financeiro 5,06% (DIC) | 

Impacto Orçamentário sobre a Receita Estimada
Impacto Financeiro sobre a DisponibilidadeFinanceira

São Pedro/ SP, 15 de MARÇO de 2022. 
TIHAGO SILVÉRIODA SILVA 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO
Estado de São Paulo 

PrefeituraMunicipalde

São Pedro
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

ESTIMATIVA DE IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO
ECONÔMICO E FINANCEIRO DE 2023

THIAGO SILVERIO DA SILVA , brasileiro, casado, na qualidade de Prefeito Municipal
de São Pedro, Estado de São Paulo, portador do RG 32.282.402-3/ SSP/SP e do CPF
288.542.248-39, apresenta, para os devidos fins e direitos, atendendo o que preceitua o
artigo 16 da Lei Complementar N.º: 101/00, Lei de ResponsabilidadeFiscal, a seguinte
estimativa de impacto orçamentário do Projeto de Lei nº 006 de 15 de março de 2022 que
trata de despesas referente a reestruturação do quadro de funcionários do SAAESP:    DESCRIÇÃO VALORES EM R$
Superávit financeiro de 2022 (Previsão) F.R 04 750.000,00(A)
(+) Receita estimada para 2023 (PPA) F.R 04 13.575.245,00 (B)
(=) Disponibilidade financeira para as despesas
fixadas no orçamento-programapara 2023 14.325.245,00 (C) 
Custo da nova despesa em 2023
Despesa a realizadaem 2022 R$ 709.421,24  

   

Despesaautorizadapara 2023- R$ 1.402.921,74 1.402.921,74 (D)

Estimativa de impacto orçamentário 10,33% (D/B)
Estimativa de impacto financeiro 9,79% (D/C) 
Observação: Foi previsto uma inflação de 5% para 2022

São Pedro/ SP, 15 de MARÇO de 2022. 
THIAGO SILVÉRIODA SILVA
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PrefeituraMunicipalde

São Pedro
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº 006/2022 de 15/03/2022

Valor referente a reestruturação de cargos da autarquia conforme
necessidade de adequação dos cargos de comissão e aumento de cargos efetivos
provenientes ao aumento da demanda de serviços, como o funcionamento da estação de
tratamentode esgoto e ampliação da rede de agua novas ligações e amplificação do serviço
para melhor atendimento dos munícipes e comercio na parte de saneamento.

São Pedro, 15 de março de 2022

EN

Karla Lovato Pelizzaro
Contadora CRC 203142/0-9



   Y Prefeitura do Município de São Pedr

OFICIO Nº 85 São Pedro, 16 de março de 2022.

Excelentíssimo Senhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei Complementar nº 06 anexo, que conforme ementa, “Dispõe sobre a Reorganização
administrativa e funcional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro -
SAAESP e dá outras providências”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente, 
, O 4

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito Câmara Municipal de Sac
Projeto de Lei Complementar Nº 6/20;

Data: 24/05/2022 Hora: 12:50

Autor: THIAGO SILVA

pues Assunto: Dispõe sobre a reorganizaçãAo Excelentíssimo Senhor

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA

MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro

administrativa e funcional do Serviç
Autônomo de Água é Esgoto de São Peu

NumerodeProtocolo

00305/2022

SARESP e da outras providências.

Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000


